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DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

PODER EXECUTIVO MUNICIPAL

DECRETO Nº 2481, DE 07 DE AGOSTO DE 2020. DECLARA DE 
UTILIDADE PÚBLICA PARA FINS DE DESAPROPRIAÇÃO, OS 
IMÓVEIS QUE INDICA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. O 
PREFEITO MUNICIPAL DE SOBRAL, no uso de suas atribuições que lhe 
confere o art. 66, inciso XI da Lei Orgânica do Município c/c o Art. 2° e alínea 
“i”, do art. 5°, do Decreto-Lei n° 3.365 de 21 de junho de 1941, e, 
CONSIDERANDO, a prescrição normativa descrita na alínea “g”, do art. 5°, 
do Decreto-Lei n° 3.365 de 21 de junho de 1941, que considera como caso de 
utilidade pública a assistência pública, as obras de higiene e decoração, casas 
de saúde, clínicas, estações de clima e fontes medicinais, DECRETA: Art. 1° 
- Fica declarado de utilidade pública, para fins de desapropriação, o seguinte 
imóvel: Inicia se a descrição deste perímetro no vértice 1, de coordenadas N 
9.584.628,417 m e E 326.503,060m, deste, segue confrontando com a 
propriedade de Antônio Portela de Albuquerque e Maria Vanda Azevedo de 
Albuquerque, com os seguintes azimutes e distancias: 123°53'24" e 
100,000m, até o vértice 2 de coordenadas N 9.584.572,656 m e E 
326.586,071 m; deste segue confrontando com a Estrada Vicinal, com os 
seguintes azimutes e distancias: 213°53'24" e 100,000m, até o vértice 3 de 
coordenadas N 9.584.489,646 m e E 326.530,311 m; deste segue 
confrontando com a propriedade de Antônio Portela de Albuquerque e Maria 
Vanda Azevedo de Albuquerque, com os seguintes azimutes e distancias: 
303°53'24" e 100,000m, até o vértice 4 de coordenadas N 9.584.545,406 m e 
E 326.447,300 m; deste segue confrontando com a propriedade de Antônio 
Portela de Albuquerque e Maria Vanda Azevedo de Albuquerque, com os 
seguintes azimutes e distancias: 33°53'24" e 100,000m, até o vértice 1 de 
coordenadas N 9.584.628,417m e E 326.503,060 m, ponto inicial da 
descrição deste perímetro. Todas as coordenadas aqui descritas estão 
georreferenciadas ao Sistema Geodésico Brasileiro e encontram-se 
representadas no Sistema UTM, referenciadas ao Meridiano Central 39° 
WGr, tendo como datum o SIRGAS2000. Todos os azimutes e distâncias, 
área e perímetro foram calculados no plano de projeção UTM. Art. 2° - O 
imóvel descrito e caracterizados no art. 1º deste Decreto, destina-se à 
construção de um Campo de Futebol, para atender a comunidade do Distrito 
de Aprazivel, no município de Sobral/Ce. Art. 3º - Fica a expropriante 
autorizada a invocar o caráter de urgência no respectivo processo judicial 
para os fins do disposto no decreto Lei Federal nº. 3365, de 21 de junho de 
1941. Art. 4° - Fica a Procuradoria-Geral do Município autorizada a 
proceder, por via amigável ou judicial, mediante prévia avaliação, as 
desapropriações previstas neste Decreto. Art. 5° - Este Decreto entra em 
vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ EUCLIDES FERREIRA GOMES 
JÚNIOR, em 07 de agosto de 2020. Ivo Ferreira Gomes - PREFEITO 
MUNICIPAL DE SOBRAL. 

EXTRATO DO SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONVÊNIO PARA 
OPERACIONALIZAÇÃO DO CUSTEIO TARIFÁRIO. PARTÍCIPES: 
ESTADO DO CEARÁ, POR MEIO DA COMPANHIA CEARENSE DE 
TRANSPORTES METROPOLITANOS - METROFOR, CNPJ nº 
02.003.575/0001-93, representada por EDUARDO FONTES HOTZ - 
Diretor Presidente do METROFOR, e por JOSÉ TUPINAMBÁ 
CAVALCANTE DE ALMEIDA - Diretor de Gestão Empresarial do 
METROFOR, e a PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRAL, CNPJ nº 
07.598.634/0001-37, representada por IVO FERREIRA GOMES - Prefeito 
do Município de Sobral, e por PAULO CESAR LOPES VASCONCELOS - 
Secretário de Serviços de Públicos do Município de Sobral. 
FUNDAMENTAÇÃO: Lei nº 8.666/93; Lei Estadual nº 12.682/97; art. 3º, 
art. 9º e art. 66, XII, da Lei Orgânica do Município de Sobral nº 1.649/2017. 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: 1.1. Fica prorrogado por mais 12 
(doze) meses a vigência do Termo de Convênio, a contar de sua publicação no 
Diário Oficial do Município de Sobral - DOM. 1.2. Fica alterado o 
interveniente do presente Termo de Convênio, figurando a Secretaria 
Municipal de Serviços Públicos, conforme a Lei Municipal nº 1.866, de 30 de 
abril de 2019. CLÁUSULA SEGUNDA - DAS RATIFICAÇÕES: 2.1. 
Ficam ratificadas as demais cláusulas e condições do Termo de Convênio que 

MEMORIAL DESCRITIVO 
  
  

Imóvel: CAMPO DO APRAZÍVEL             Comarca: SOBRAL                                    
Proprietário: MUNICÍPIO DE SOBRAL                                                            
Município: DISTRITO DE APRAZÍVEL - SOBRAL     U.F: Ceará   
Matricula (s):                                     Código SNCR:    
Área (m²): 10.000,00                 Perímetro (m): 400,00  
  
           Inicia se a descrição deste perímetro no vértice  1, de coordenadas  N 9.584.628,417  m e E  
326.503,060m, deste, segue confrontando com a propriedade de Antônio Portela de Albuquerque e Maria 
Vanda Azevedo de Albuquerque, com os seguintes azimutes e distancias: 123°53'24" e  100,000m, até o   
vértice  2 de coordenadas N  9.584.572,656 m e E 326.586,071 m; deste segue confrontando com a Estrada 
Vicinal, com os seguintes azimutes e distancias: 213°53'24" e  100,000m,  até o vértice  3 de coordenadas N  
9.584.489,646 m e E 326.530,311  m; deste segue confrontando com a propriedade de Antônio Portela de 
Albuquerque e Maria Vanda Azevedo de Albuquerque, com os seguintes azimutes e distancias: 303°53'24" e  
100,000m,  até o vértice  4 de coordenadas N  9.584.545,406 m e E 326.447,300 m; deste segue confrontando 
com a propriedade de Antônio Portela de Albuquerque e Maria Vanda Azevedo de Albuquerque, com os 
seguintes azimutes e distancias: 33°53'24" e  100,000m,  até o   vértice 1  de coordenadas N  9.584.628,417m 
e  E 326.503,060 m, ponto inicial da descrição deste perímetro. Todas as coordenadas aqui descritas estão 
georreferenciadas ao Sistema Geodésico Brasileiro e encontram-se representadas no Sistema UTM, 
referenciadas ao Meridiano Central  39° WGr, tendo como datum o SIRGAS2000. Todos os azimutes e 
distâncias, área e perímetro foram calculados no plano de projeção UTM.  
 
   
Sobral, 11/12/2019.   
    

_________________________________________________ 
Resp. Técnico: Clévio Gomes Vasconcelos Mendes  

Eng. Agrimensor: CREA-CE 061453940-4  
Código Credenciamento: CMOA 
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não conflitarem com as constantes do presente Termo Aditivo. DATA DA 
ASSINATURA: 07 de outubro de 2019. SIGNATÁRIOS: EDUARDO 
FONTES HOTZ - Diretor Presidente do METROFOR - JOSÉ TUPINAMBÁ 
CAVALCANTE DE ALMEIDA - Diretor de Gestão Empresarial do 
METROFOR - IVO FERREIRA GOMES - Prefeito do Município de Sobral - 
PAULO CESAR LOPES VASCONCELOS - Secretário de Serviços de 
Públicos do Município de Sobral. 

ATO Nº 335/2020 - GABPREF - O PREFEITO MUNICIPAL DE SOBRAL, 
no uso de suas atribuições legais, tendo em vista o que dispõe o Artigo 66, 
Inciso II da Lei Orgânica do Município, c/c a Lei Municipal n° 1607/2017, de 
02 de fevereiro de 2017 e as alterações constantes na Lei n° 1866/2019, de 30 
de abril de 2019, RESOLVE exonerar a pedido ULLI AGUIAR 
VASCONCELOS, do cargo de provimento em comissão de ASSISTENTE 
MUNICIPAL DE SAÚDE 1, Simbologia AMS-1, da Coordenadoria de 
Atenção Primária, da estrutura administrativa da SECRETARIA 
MUNICIPAL DA SAÚDE, a partir do dia 01 de agosto de 2020. PAÇO 
MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ EUCLIDES FERREIRA GOMES JÚNIOR, 
em 31 de julho de 2020. Ivo Ferreira Gomes - PREFEITO MUNICIPAL DE 
SOBRAL - Regina Celia Carvalho da Silva - SECRETÁRIA MUNICIPAL 
DA SAÚDE. 

ATO Nº 336/2020 - GABPREF - O PREFEITO MUNICIPAL DE SOBRAL, 
no uso de suas atribuições legais, tendo em vista o que dispõe o Artigo 66, 
Inciso II da Lei Orgânica do Município, c/c a Lei Municipal n° 1607/2017, de 
02 de fevereiro de 2017 e as alterações constantes na Lei n° 1866/2019, de 30 
de abril de 2019, RESOLVE nomear CAROLINA CAVALCANTE 
TAVARES ARCANJO, para o cargo de provimento em comissão de 
ARTICULADOR, Simbologia AMS-4, da Célula da Estratégia Trevo de 
Quatro Folhas, da Coordenadoria de Atenção Primária, da estrutura 
administrativa da SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE, a partir do dia 
03 de agosto de 2020. PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ EUCLIDES 
FERREIRA GOMES JÚNIOR, em 30 de julho de 2020. Ivo Ferreira Gomes - 
PREFEITO MUNICIPAL DE SOBRAL - Regina Celia Carvalho da Silva - 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DA SAÚDE. 

ATO Nº 337/2020 - GABPREF - O PREFEITO MUNICIPAL DE SOBRAL, 
no uso de suas atribuições legais, tendo em vista o que dispõe o Artigo 66, 
Inciso II da Lei Orgânica do Município, c/c a Lei Municipal n° 1607/2017, de 
02 de fevereiro de 2017 e as alterações constantes na Lei n° 1866/2019, de 30 
de abril de 2019, RESOLVE exonerar a pedido FRANCISCO EDNALDO 
EUFRÁSIO DA SILVA, matrícula n° Nº21163, do cargo de provimento 
efetivo de AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE, da estrutura 
administrativa da SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE, a partir do dia 
01 de agosto de 2020. PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ EUCLIDES 
FERREIRA GOMES JÚNIOR, em 29 de julho de 2020. Ivo Ferreira Gomes - 
PREFEITO MUNICIPAL DE SOBRAL - Regina Celia Carvalho da Silva - 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DA SAÚDE. 

ATO Nº 338/2020 - GABPREF - O PREFEITO MUNICIPAL DE SOBRAL, 
no uso de suas atribuições legais, tendo em vista o que dispõe o Artigo 66, 
Inciso II da Lei Orgânica do Município, c/c a Lei Municipal n° 1607/2017, de 
02 de fevereiro de 2017 e as alterações constantes na Lei n° 1866/2019, de 30 
de abril de 2019, RESOLVE nomear ANA TALITA VASCONCELOS 
ARCANJO, para o cargo de provimento em comissão de ASSISTENTE 
MUNICIPAL DE SAÚDE 1, Simbologia AMS-1, da Coordenadoria de 
Atenção Primária, da estrutura administrativa da SECRETARIA 
MUNICIPAL DA SAÚDE, a partir do dia 03 de agosto de 2020. PAÇO 

MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ EUCLIDES FERREIRA GOMES JÚNIOR, 
em 29 de julho de 2020. Ivo Ferreira Gomes - PREFEITO MUNICIPAL DE 
SOBRAL - Regina Celia Carvalho da Silva - SECRETÁRIA MUNICIPAL 
DA SAÚDE. 

ATO Nº 339/2020 - GABPREF - O PREFEITO MUNICIPAL DE SOBRAL, 
no uso de suas atribuições legais, tendo em vista o que dispõe o Artigo 66, 
Inciso II da Lei Orgânica do Município, c/c a Lei Municipal n° 1607/2017, de 
02 de fevereiro de 2017 e as alterações constantes na Lei n° 1866/2019, de 30 
de abril de 2019, RESOLVE exonerar a pedido EGBERTO LINHARES 
CARNEIRO MENESCAL, do cargo de provimento em comissão de 
ASSISTENTE TÉCNICO II, Simbologia DAS-2, da Célula do Centro de 
Reabilitação Física e Auditiva, da Coordenadoria da Atenção Especializada, 
da estrutura administrativa da SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE, a 
partir do dia 01 de agosto de 2020. PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ 
EUCLIDES FERREIRA GOMES JÚNIOR, em 28 de julho de 2020. Ivo 
Ferreira Gomes - PREFEITO MUNICIPAL DE SOBRAL - Regina Celia 
Carvalho da Silva - SECRETÁRIA MUNICIPAL DA SAÚDE. 

ATO Nº 340/2020 - GABPREF - O PREFEITO MUNICIPAL DE SOBRAL, 
no uso de suas atribuições legais, tendo em vista o que dispõe o Artigo 66, 
Inciso II da Lei Orgânica do Município, c/c a Lei Municipal n° 1607/2017, de 
02 de fevereiro de 2017 e as alterações constantes na Lei n° 1866/2019, de 30 
de abril de 2019, RESOLVE exonerar a pedido RAFAELA COSTA PORTO, 
do cargo de provimento em comissão de GERENTE EXECUTIVO I, 
Simbologia AMS 2, da Célula do Núcleo de Apoio à Saúde da Família, da 
Coordenadoria de Atenção Primária, da estrutura administrativa da 
SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE, a partir do dia 31 de julho de 2020. 
PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ EUCLIDES FERREIRA GOMES 
JÚNIOR, em 30 de julho de 2020. Ivo Ferreira Gomes - PREFEITO 
MUNICIPAL DE SOBRAL - Regina Celia Carvalho da Silva - 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DA SAÚDE. 

ATO Nº 341/2020 - GABPREF - O PREFEITO MUNICIPAL DE SOBRAL, 
no uso de suas atribuições legais, tendo em vista o que dispõe o Artigo 66, 
Inciso II da Lei Orgânica do Município, c/c a Lei Municipal n° 1607/2017, de 
02 de fevereiro de 2017 e as alterações constantes na Lei n° 1866/2019, de 30 
de abril de 2019, RESOLVE nomear RAFAELA COSTA PORTO, para o 
cargo de provimento em comissão de GERENTE, Simbologia DNS-3, da 
Célula do Centro de Reabilitação Física e Auditiva, da Coordenadoria da 
Atenção Especializada, da estrutura administrativa da SECRETARIA 
MUNICIPAL DA SAÚDE, a partir do dia 01 de agosto de 2020. PAÇO 
MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ EUCLIDES FERREIRA GOMES JÚNIOR, 
em 30 de julho de 2020. Ivo Ferreira Gomes - PREFEITO MUNICIPAL DE 
SOBRAL - Regina Celia Carvalho da Silva - SECRETÁRIA MUNICIPAL 
DA SAÚDE. 

ATO Nº 342/2020 - GABPREF - O PREFEITO MUNICIPAL DE 
SOBRAL, no uso de suas atribuições legais, tendo em vista o que dispõe o 
Artigo 66, Inciso II da Lei Orgânica do Município, c/c a Lei Municipal n° 
1607/2017, de 02 de fevereiro de 2017 e as alterações constantes na Lei n° 
1866/2019, de 30 de abril de 2019, RESOLVE nomear RENATA ALVES 
DOS SANTOS, para o cargo de provimento em comissão de GERENTE 
EXECUTIVO I, Simbologia AMS 2, da Célula do Núcleo de Apoio à Saúde 
da Família, da Coordenadoria de Atenção Primária, da estrutura 
administrativa da SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE, a partir do dia 
10 de agosto de 2020. PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ EUCLIDES 

Ivo Ferreira Gomes
Prefeito de Sobral

Christianne Marie Aguiar Coelho
Vice-Prefeita de Sobral

David Gabriel Ferreira Duarte
Chefe do Gabinete do Prefeito

Rodrigo Mesquita Araújo
Procurador Geral do Município

Silvia Kataoka de Oliveira
Secretária da Ouvidoria, Gestão e Transparência

Ricardo Santos Teixeira
Secretário do Orçamento e Finanças

Francisco Herbert Lima Vasconcelos
Secretário Municipal da Educação

Regina Célia Carvalho da Silva
Secretária Municipal da Saúde

Eugênio Parceli Sampaio Silveira
Secretário da Cultura, Juventude, Esporte e Lazer

Secretário Municipal da Infraestrutura

Paulo César Lopes Vasconcelos
Secretário Municipal de Serviços Públicos

Secretária do Urbanismo e Meio Ambiente

Raimundo Inácio Neto
Secretário do Trabalho e Desenvolvimento Econômico

Francisco Erlânio Matoso de Almeida
Secretário da Segurança e Cidadania

Julio Cesar da Costa Alexandre
Secretário dos Direitos Humanos, Habitação e Assistência Social

David Machado Bastos

Marília Gouveia Ferreira Lima

SECRETARIADO

GABINETE DO PREFEITO

GABPREF

Coordenadoria de Atos e 
Publicações Oficiais

Rua Viriato de Medeiros Nº 1250, Centro 
Sobral – Ceará

Fones: (88) 3677-1175   (88) 3677-1174

E-mail: diario@sobral.ce.gov.br
Site de Acesso: diario.sobral.ce.gov.br
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FERREIRA GOMES JÚNIOR, em 07 de agosto de 2020. Ivo Ferreira 
Gomes - PREFEITO MUNICIPAL DE SOBRAL - Regina Celia Carvalho da 
Silva - SECRETÁRIA MUNICIPAL DA SAÚDE. 

ATO Nº 343/2020 - GABPREF - O PREFEITO MUNICIPAL DE 
SOBRAL, no uso de suas atribuições legais, tendo em vista o que dispõe o 
Artigo 66, Inciso II da Lei Orgânica do Município, c/c a Lei Municipal n° 
1607/2017, de 02 de fevereiro de 2017 e as alterações constantes na Lei n° 
1866/2019, de 30 de abril de 2019 e considerando ainda o artigo 54 desta lei, 
bem como a Lei n° 2.003, de 26 de maio de 2020, a Portaria n° 022/2020 - 
SMS, de 25 de junho de 2020 e as Portarias n° 024/2020 - SMS e n° 025/2020 
- SMS, de 29 de junho de 2020, RESOLVE conceder a Gratificação por 
Trabalho Técnico Relevante (GTTR), aos servidores temporários, em 
contínuo exercício nas Unidades de Saúde, da SECRETARIA MUNICIPAL 
DA SAÚDE, conforme Anexo Único deste Ato, a partir do dia 1° de julho de 
2020. PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ EUCLIDES FERREIRA 
GOMES JÚNIOR, em 07 de agosto de 2020. Ivo Ferreira Gomes - 
PREFEITO MUNICIPAL DE SOBRAL.

SERVIDOR MAT. CARGO NÍVEL
VALOR

 GTTR

MARIA CLAUDENIA SILVA PORFIRIO 24588
AUXILIAR EM SAUDE BUCAL - 

ASB
RISCO I R$ 234,00

JOSEANE DE SOUSA MENEZES 26595
AUXILIAR EM SAUDE BUCAL - 

ASB
RISCO I R$ 234,00

CLAYTON FERREIRA PAIVA 31848 ALMOXARIFE RISCO I R$ 245,70
JOSE RAIMUNDO MESQUITA DA SILVA 31899 ALMOXARIFE RISCO I R$ 245,70
FRANCISCO FRANCIMAR FERNANDES 

SAMPAIO
31940 ASSISTENTE SOCIAL RISCO I R$ 175,50

EDIJANE ARAUJO DA SILVA 26831 ASSISTENTE SOCIAL RISCO I R$ 175,50
RITA DE CASSIA LOPES MATOS 29123 ASSISTENTE SOCIAL RISCO I R$ 175,50
ALEX DUARTE DE ARAUJO 29096 ASSISTENTE SOCIAL RISCO I R$ 175,50
CLEVERSON FELIPE DA SILVA FERREIRA 31849 ASSISTENTE SOCIAL RISCO II R$ 292,50
JANE EDUARDA DE LIRA MOURA 31892 ASSISTENTE SOCIAL RISCO II R$ 292,50
ILANY LARA MENDES SIQUEIRA 29109 ASSISTENTE SOCIAL NASF RISCO II R$ 423,00

FRANCISCO TIMOTEO ALVES DA SILVA 31878
ASSISTENTE SOCIAL 

PLANTONISTA
RISCO II R$ 507,60

MARIA MARCILENE LIMA PASSOS 32025
ASSISTENTE SOCIAL 

PLANTONISTA
RISCO II R$ 541,44

HYANCA MARA DE SOUSA 26833 ATENDENTE DE FARMACIA RISCO I R$ 234,00
MARIA DO LIVRAMENTO RODRIGUES 

BORGES
27018 ATENDENTE DE FARMACIA RISCO I R$ 234,00

JOVEANA RODRIGUES DE SOUSA 27744 ATENDENTE DE FARMACIA RISCO I R$ 234,00
ANTONIO ELCIO LIMA 28995 ATENDENTE DE FARMACIA RISCO I R$ 234,00
FRANCISCO LEANDRO DA COSTA SILVA 25277 ATENDENTE DE FARMACIA RISCO I R$ 234,00
RILDSON ARAUJO SECUNDO 26634 ATENDENTE DE FARMACIA RISCO I R$ 234,00
JESSICA DA SILVA HOLANDA 26633 ATENDENTE DE FARMACIA RISCO I R$ 234,00
ANA ALICE ALVES ALBUQUERQUE 31958 AUXILIAR DE ESCRITORIO RISCO I R$ 257,40
ANAEL IGOR DIAS RODRIGUES 31961 AUXILIAR DE ESCRITORIO RISCO I R$ 257,40
FRANCISCA VALDELANIA DE SOUSA 

ALBUQUERQUE
31991 AUXILIAR DE ESCRITORIO RISCO I R$ 257,40

MARIA CELIA XAVIER 32016 AUXILIAR DE ESCRITORIO RISCO I R$ 257,40
MATHEUS HENRIQUE MONTE DA SILVA 32030 AUXILIAR DE ESCRITORIO RISCO I R$ 257,40
ANDERSON DINIZ DE OLIVEIRA 31835 AUXILIAR DE ESCRITORIO RISCO I R$ 257,40
CAIO CESAR RODRIGUES DA SILVA 31844 AUXILIAR DE ESCRITORIO RISCO I R$ 257,40
DANIEL FERNANDES DE SOUSA 31851 AUXILIAR DE ESCRITORIO RISCO I R$ 257,40
FRANCIANE MONCAO ALVES 31864 AUXILIAR DE ESCRITORIO RISCO I R$ 257,40
FRANCISCO ANDRE DE SOUSA GOMES 31873 AUXILIAR DE ESCRITORIO RISCO I R$ 257,40
ISABELE DE SOUSA PRUDENCIO 31887 AUXILIAR DE ESCRITORIO RISCO I R$ 257,40
LIVIA FERNANDES LIMA MELO 31908 AUXILIAR DE ESCRITORIO RISCO I R$ 257,40

MARCIA MARIA VASCONCELOS FERREIRA 31912 AUXILIAR DE ESCRITORIO RISCO I R$ 257,40

RICARDO FRANKLIN FERNANDES 31931 AUXILIAR DE ESCRITORIO RISCO I R$ 257,40
CARLOS EDUARDO TABOSA SILVA 31974 AUXILIAR DE FARMACIA RISCO I R$ 257,40
FRANCISCO DAYSON MENDES DE SOUSA 31994 AUXILIAR DE FARMACIA RISCO I R$ 257,40

FRANCISCO ETERVANIO RODRIGUES ARAUJO 31995 AUXILIAR DE FARMACIA RISCO I R$ 257,40

FRANCISCO EVANDRO GABRIEL 31996 AUXILIAR DE FARMACIA RISCO I R$ 257,40
HOBBER KILDARE SOUSA SILVA FILHO 32003 AUXILIAR DE FARMACIA RISCO I R$ 257,40
ISABELLA OLIVEIRA SANTOS 32007 AUXILIAR DE FARMACIA RISCO I R$ 257,40
MARIA DEYSIANE MISSIAS SAMPAIO 32018 AUXILIAR DE FARMACIA RISCO I R$ 257,40

VALERIA CRISTINA LIMA DO NASCIMENTO 32042 AUXILIAR DE FARMACIA RISCO I R$ 257,40

FRANCISCO WILSON VENANCIO DOS SANTOS 31881 AUXILIAR DE FARMACIA RISCO I R$ 257,40

GEISE KELLY PONTES BEZERRA 31882 AUXILIAR DE FARMACIA RISCO I R$ 257,40
IZAQUIEL DE SOUSA RODRIGUES 31890 AUXILIAR DE FARMACIA RISCO I R$ 257,40

LEANDRO JOAQUIM BARRETO NOGUEIRA 31906 AUXILIAR DE FARMACIA RISCO I R$ 257,40

YVINA KARINE PARENTE CARNEIRO 30238 DENTISTA RISCO I R$ 234,00
JAQUELINE DAMASCENO DA SILVA 27735 DENTISTA RISCO I R$ 234,00
LUCIANA DELLAMANO CHACON 30234 DENTISTA RISCO I R$ 234,00
MARIA MARCIA MARQUES DA SILVA 

ARAGAO
27738 DENTISTA RISCO I R$ 234,00

PRISCYLLA LIMA FROTA 29443 DENTISTA RISCO I R$ 234,00
THAIS COSTA MESQUITA 29444 DENTISTA RISCO I R$ 234,00

MARIA VERLAINE DO NASCIMENTO SOUSA 28999 DENTISTA RISCO I R$ 234,00

ROMULO ROSA MARTINS 29143 DENTISTA RISCO I R$ 234,00
MARIA ESTER FROTA FERNANDES 29141 DENTISTA RISCO I R$ 234,00
ALANE ALVES MESQUITA 26346 DENTISTA RISCO I R$ 234,00
JAYARA NUNES DE SIQUEIRA 29430 DENTISTA RISCO I R$ 234,00
FRANCISCA ELZENITA ALEXANDRE 29105 DOCENTE RISCO I R$ 234,00
DOUGLAS PRADO ARAUJO 24596 EDUCADOR FISICO RISCO I R$ 234,00
LARISSE DAMASCENO PONTES 29435 EDUCADOR FISICO NASF RISCO I R$ 234,00

JEFFERSON FERNANDES DE OLIVEIRA 32008
ENCARREGADO DE 

MANUTENÇÃO
RISCO II R$ 620,40

CARLOS ALBERTO FERREIRA 31973 ENFERMEIRO RISCO I R$ 234,00
ENA PIMENTEL GOMES SAMPAIO SALES 22897 ENFERMEIRO RISCO III R$ 546,00
FRANCISCA MICHELLE MARQUES 

RODRIGUES
27236 ENFERMEIRO RISCO III R$ 546,00

FLAVIA OLIVEIRA DOS SANTOS 31863 ENFERMEIRO RISCO III R$ 546,00
MONIQUE ANDRADE VASCONCELOS 22397 ENFERMEIRO RISCO III R$ 546,00

ANTONIA ROCHELLY MARQUES RODRIGUES 24584 ENFERMEIRO RISCO III R$ 546,00

ANEXO ÚNICO DO ATO Nº 343/2020 - GABPREF

SALEZIA DARLYANE CARNEIRO 

VASCONCELOS GONZALEZ
24594 ENFERMEIRO RISCO III R$ 546,00

BRUNA ALINE ARRUDA DOS SANTOS 22706 ENFERMEIRO RISCO III R$ 546,00
MARIA DA CONCEICAO THAYANNE 

FERNANDES 

MATOS

25275 ENFERMEIRO RISCO III R$ 546,00

ANA CRISTINA MESQUITA PERES 31960 ENFERMEIRO RISCO III R$ 546,00
BRUNA OLIVEIRA SILVA 27250 ENFERMEIRO RISCO III R$ 546,00

CLAUDIA MARIA NASCIMENTO MENEZES 31847 ENFERMEIRO RISCO III R$ 546,00

AILLA CRISTINA ALVES PONTE 22013 ENFERMEIRO RISCO III R$ 1.140,00
ANA SIBELE ALMEIDA SILVA 31833 ENFERMEIRO RISCO III R$ 1.197,00
ANDREZZA MESQUITA VERAS GOMES 31836 ENFERMEIRO RISCO III R$ 1.197,00
ANTONIO LUCAS DINIZ DE ALMEIDA 31841 ENFERMEIRO RISCO III R$ 1.197,00
DANIEL ROCHA CARNEIRO 31852 ENFERMEIRO RISCO III R$ 1.197,00
FRANCISCA ANDREA RIBEIRO DA SILVA 31865 ENFERMEIRO RISCO III R$ 1.197,00

FRANCISCA CLARISSE SILVA DOS SANTOS 31866 ENFERMEIRO RISCO III R$ 1.197,00

FRANCISCA MARINICE CARNEIRO 31870 ENFERMEIRO RISCO III R$ 1.197,00

FRANCISCO ALEXSANDRO PAIVA MESQUITA 31871 ENFERMEIRO RISCO III R$ 1.197,00

JOANA DARC DIAS PESSA 31894 ENFERMEIRO RISCO III R$ 1.197,00
JOSIANE DA SILVA GOMES 31901 ENFERMEIRO RISCO III R$ 1.197,00
MARIA DO SOCORRO SOUSA CASTRO 31919 ENFERMEIRO RISCO III R$ 1.197,00
MARIA PRISCILA BEZERRA FERREIRA 31923 ENFERMEIRO RISCO III R$ 1.197,00

PHALLOMA MERCIA LIMA ALBUQUERQUE 

CARNEIRO
31928 ENFERMEIRO RISCO III R$ 1.197,00

RENATA MORAIS ROCHA 31930 ENFERMEIRO RISCO III R$ 1.197,00
SAMIA VASCONCELOS MARQUES LEITE 31934 ENFERMEIRO RISCO III R$ 1.197,00
VERUSCA GONCALVES FERREIRA 31938 ENFERMEIRO RISCO III R$ 1.197,00
YURY RIBEIRO BEZERRA 31939 ENFERMEIRO RISCO III R$ 1.197,00
ARYANDERSON DE CARVALHO ELOI 31843 ENFERMEIRO RISCO III R$ 573,30
CINTHYA GAMELEIRA SILVA 31846 ENFERMEIRO RISCO III R$ 573,30
MARIA DA CONCEICAO FERNANDES DE 

SOUSA
31917 ENFERMEIRO RISCO III R$ 573,30

MARISA PONTE FERREIRA MONTEIRO 31926 ENFERMEIRO RISCO III R$ 573,30
ANA RITA DE SOUZA 31965 ENFERMEIRO PLANTONISTA RISCO IV R$ 1.231,20
ANGELA TEREZA CARVALHO LOPES 31970 ENFERMEIRO PLANTONISTA RISCO IV R$ 684,00
SHIRLLEY BASTOS SANTOS 32037 ENFERMEIRO PLANTONISTA RISCO IV R$ 820,80
VANESSA CAVALCANTE COLARES DE 

FREITAS
32043 ENFERMEIRO PLANTONISTA RISCO IV R$ 410,40

VIVIANE CUNHA DE ABREU 32044 ENFERMEIRO PLANTONISTA RISCO IV R$ 820,80

ALAN CARLOS SILVEIRA TEOFILO 31825 ENFERMEIRO PLANTONISTA UTI RISCO IV R$ 820,80

GLAUCIA VALDENIA FEITOSA CHAVES 31883 ENFERMEIRO PLANTONISTA UTI RISCO IV R$ 478,80

IASMINE MONTEIRO GUERREIRO 31885 ENFERMEIRO PLANTONISTA UTI RISCO IV R$ 820,80

LAIRTON CORTEZ DE MOURA 31904 ENFERMEIRO PLANTONISTA UTI RISCO IV R$ 684,00

LEONARDO FELIX DE FREITAS 31907 ENFERMEIRO PLANTONISTA UTI RISCO IV R$ 684,00

MARIA DO SOCORRO DE CARVALHO FREIRE 31918 ENFERMEIRO PLANTONISTA UTI RISCO IV R$ 820,80

PAULO HENRIQUE AGUIAR CARNEIRO 32256 ENFERMEIRO PLANTONISTA UTI RISCO IV R$ 889,20

SILVANA MARIA CAETANO TOMAS 31935 ENFERMEIRO PLANTONISTA UTI RISCO IV R$ 752,40

ANA SAMYHA XAVIER 31967 ENFERMEIRO SAMU RISCO IV R$ 684,00
EMANUELLA MACEDO SILVA 31982 ENFERMEIRO SAMU RISCO IV R$ 684,00
EVA WILMA MARTINS TIMBO 31983 ENFERMEIRO SAMU RISCO IV R$ 684,00
OSVALDO MORAES DE OLIVEIRA 32034 ENFERMEIRO SAMU RISCO IV R$ 684,00
TIEL BRASILINO TORRES 32040 ENFERMEIRO SAMU RISCO IV R$ 684,00
UILMA DA SILVA SOUSA 32041 ENFERMEIRO SAMU RISCO IV R$ 684,00
DEBORA DE OLIVEIRA LIMA 31978 FARMACEUTICO RISCO I R$ 234,00
JOSE GARCIA DE SOUSA 31898 FARMACEUTICO RISCO I R$ 234,00
LAVINA CARNEIRO ALENCAR 29502 FARMACEUTICO RISCO I R$ 234,00
LUIS MIGUEL FERNANDES DE SOUZA 29438 FARMACEUTICO RISCO I R$ 234,00
JOAO PAULO DIAS 31896 FARMACEUTICO RISCO I R$ 234,00
PATRICIA VASCONCELOS DE FREITAS 29507 FARMACEUTICO RISCO I R$ 234,00
SAMARA PARENTE FARIAS MENDES 21682 FARMACEUTICO RISCO I R$ 234,00
LUCAS DIOGO ROSA 31911 FARMACEUTICO RISCO II R$ 564,00
LYSRAYANE KERULLEN DAVID BARROSO 29439 FARMACEUTICO RISCO II R$ 390,00
ELEM JULIANA SILVA SANTANA 27732 FARMACEUTICO-NASF RISCO II R$ 390,00
LIDUINA JOYCE PRADO LINHARES 29929 FISIOTERAPEUTA RISCO III R$ 273,00
LUIZ EDMUNDO TAVARES PINTO 29503 FISIOTERAPEUTA RISCO I R$ 117,00
PATRICIA SOUZA SANTOS 29506 FISIOTERAPEUTA RISCO I R$ 117,00
ELAINE CRISTINA MENDES DE ARAUJO 29103 FISIOTERAPEUTA RISCO I R$ 117,00
FLAVIO MARQUES DAMASCENO 29104 FISIOTERAPEUTA RISCO III R$ 570,00
KATIANA XIMENES PRADO 29116 FISIOTERAPEUTA RISCO I R$ 117,00
JONATHAN FERREIRA ARAUJO 32010 FISIOTERAPEUTA RISCO IV R$ 570,00

JOSE MANOEL DE PAULA PESSOA SARAIVA 32011 FISIOTERAPEUTA RISCO IV R$ 570,00

RAQUEL LEITE VASCONCELOS 29930 FISIOTERAPEUTA RISCO III R$ 570,00
THAMYRES ROCHA MONTE E SILVA 25282 FISIOTERAPEUTA RISCO III R$ 570,00
GABRIEL DE ARAUJO MATOS 32250 FISIOTERAPEUTA RISCO IV R$ 444,60

HYARA BRENA OLIVEIRA RUFINO 32252
FISIOTERAPEUTA

 

PLANTONISTA
RISCO IV R$ 478,80

INGRYDH MARIA GOMES DAMASCENO 32253
FISIOTERAPEUTA

 

PLANTONISTA
RISCO IV R$ 684,00

MATHEUS ANDERSON DE LIMA NEGREIROS 32255
FISIOTERAPEUTA

 

PLANTONISTA
RISCO IV R$ 649,80

FLAVIO MARQUES DAMASCENO 29925 FISIOTERAPEUTA NASF RISCO III R$ 570,00

ANA MAYRA BRANDAO 31964 FISIOTERAPEUTA PLANTONISTA RISCO IV R$ 1.128,60

GILSON FERNANDO GONCALVES LOIOLA 32000 FISIOTERAPEUTA PLANTONISTA RISCO IV R$ 649,80

IARA LAIS LIMA DE SOUSA 32004 FISIOTERAPEUTA PLANTONISTA RISCO IV R$ 1.026,00

YVANHOE ALVES AGUIAR 32046 FISIOTERAPEUTA PLANTONISTA RISCO IV R$ 820,80

JOARA MARIA LINHARES TORQUATO FREIRE 32254 FONOAUDIOLOGA RISCO IV R$ 570,00

DANYELLE XAVIER MELO DE AZEVEDO 29923 FONOAUDIOLOGO RISCO I R$ 117,00
EFIGENIA ALVES MEDEIROS AMARAL 29924 FONOAUDIOLOGO RISCO I R$ 117,00
JOAQUIM ROSA FILHO 32009 MAQUEIRO RISCO II R$ 620,40
ISAU ROMULO MARQUES DE SOUSA 31888 MAQUEIRO RISCO II R$ 429,00

JESSICA MARIA CAVALCANTE MESQUITA 21908 MEDICO VETERINARIO RISCO III R$ 546,00

MIKAIAS TOMAZ DE ARAUJO 29120 NUTRICIONISTA - NASF RISCO II R$ 390,00
MONALISA FERREIRA DE VASCONCELOS 22837 NUTRICIONISTA - NASF RISCO II R$ 390,00

DENISE DE SOUZA ARAGAO TORQUATO 29424
ODONTÓLOGO 

(Especialista em Ortodontista)
RISCO I R$ 117,00
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ATO Nº 344/2020 - GABPREF - O PREFEITO MUNICIPAL DE 
SOBRAL, no uso de suas atribuições legais, tendo em vista o que dispõe o 
Artigo 66, Inciso II da Lei Orgânica do Município, c/c a Lei Municipal n° 
1607/2017, de 02 de fevereiro de 2017 e as alterações constantes na Lei n° 
1866/2019, de 30 de abril de 2019 e considerando ainda o artigo 54 desta lei, 
bem como a Lei n° 2.003, de 26 de maio de 2020, a Portaria n° 022/2020 - 
SMS, de 25 de junho de 2020 e as Portarias n° 024/2020 - SMS e n° 025/2020 
- SMS, de 29 de junho de 2020, RESOLVE conceder a Gratificação por 
Trabalho Técnico Relevante (GTTR), aos servidores ocupantes do cargo de 
provimento efetivo, de provimento em comissão e temporários, referentes 
aos meses de maio e junho de 2020, em contínuo exercício nas Unidades de 
Saúde, da SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE, conforme Anexo 
Único deste Ato. PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ EUCLIDES 
FERREIRA GOMES JÚNIOR, em 07 de agosto de 2020. Ivo Ferreira 
Gomes - PREFEITO MUNICIPAL DE SOBRAL.

ATO Nº 345/2020 - GABPREF - O PREFEITO MUNICIPAL DE 
SOBRAL, no uso de suas atribuições legais, tendo em vista o que dispõe o 
Artigo 66, Inciso II da Lei Orgânica do Município, c/c a Lei Municipal n° 
1607/2017, de 02 de fevereiro de 2017 e as alterações constantes na Lei n° 
1866/2019, de 30 de abril de 2019 e considerando ainda o artigo 54 desta lei, 
bem como a Lei n° 2.003, de 26 de maio de 2020, a Portaria n° 022/2020 - 
SMS, de 25 de junho de 2020 e as Portarias n° 024/2020 - SMS e n° 025/2020 
- SMS, de 29 de junho de 2020, RESOLVE conceder a Gratificação por 
Trabalho Técnico Relevante (GTTR), aos servidores ocupantes do cargo de 
provimento efetivo e de provimento em comissão, em contínuo exercício nas 
Unidades de Saúde, da SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE, conforme 
Anexo Único deste Ato, a partir do dia 1° de julho de 2020. PAÇO 
MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ EUCLIDES FERREIRA GOMES 
JÚNIOR, em 07 de agosto de 2020. Ivo Ferreira Gomes - PREFEITO 
MUNICIPAL DE SOBRAL.

VICENTE PAULO PONTE NETO 29508
ODONTÓLOGO 

(Especialista em Ortodontista)
RISCO I R$ 117,00

LEILA PONTE VASCONCELOS 26868 PSICÓLOGO RISCO I R$ 234,00
MARIA ALANNE DE OLIVEIRA FROTA 28998 PSICÓLOGO RISCO I R$ 234,00
KARLA DA SILVA MACHADO 29433 PSICÓLOGO RISCO I R$ 234,00
VALDIANNE ARAGAO SILVA 29451 PSICÓLOGO RISCO I R$ 234,00
ANTONIA LUCIVANIA AZEVEDO CHAVES 29098 PSICÓLOGO RISCO I R$ 234,00
BRUNA KERSIA VASCONCELOS SANTOS 29499 PSICÓLOGO - NASF RISCO II R$ 390,00
JISIANE SALES DA SILVA ARAUJO 24598 PSICOPEDAGOGO RISCO I R$ 234,00
DENILSON MIGUEL FERREIRA 31979 RECEPCIONISTA RISCO I R$ 257,40
MARIA TAINARA DA SILVA 32026 RECEPCIONISTA RISCO I R$ 257,40
NATIANE GOMES FURTADO 32032 RECEPCIONISTA RISCO I R$ 257,40
ANA LIDIA GONCALVES DE SOUSA 31832 RECEPCIONISTA RISCO I R$ 257,40

ANNA REGIA MOORYELL GOMES SOUSA E 

SILVA
31838 RECEPCIONISTA RISCO I R$ 257,40

FRANCISCA LARISSE INOCENCIO GOMES 31868 RECEPCIONISTA RISCO I R$ 257,40

MARCOS VENICIUS DA SILVA VASCONCELOS 31913 RECEPCIONISTA RISCO I R$ 257,40

RITA DE KASSIA ABREU SOUZA 31932 RECEPCIONISTA RISCO I R$ 257,40

SEBASTIANA CRISTINA ALVES RODRIGUES 27425 TÉCNICA DE ENFERMAGEM RISCO I R$ 234,00

ALANA DE CAMPOS COSTA 27014 TECNICO DE ENFERMAGEM RISCO II R$ 390,00
JULIA MARIA RUBIA ALVES DE SOUSA 27424 TECNICO DE ENFERMAGEM RISCO II R$ 390,00
LUIS CARLOS EUGENIO DE CARVALHO 27435 TECNICO DE ENFERMAGEM RISCO II R$ 390,00
MARIA DA CONCEICAO ALBUQUERQUE 

ROMAO
27436 TECNICO DE ENFERMAGEM RISCO II R$ 390,00

IVINA MARA OLIVEIRA DE SOUSA 28996 TECNICO DE ENFERMAGEM RISCO I R$ 234,00
MARIA NAIARA DE SOUSA 29119 TECNICO DE ENFERMAGEM RISCO I R$ 234,00
CLAUDIANA PEREIRA ALEXANDRE 22393 TECNICO DE ENFERMAGEM RISCO I R$ 234,00
LUCAS RAYAN TOMAZ LEANDRO 26869 TECNICO DE ENFERMAGEM RISCO I R$ 234,00
DELCILENE DE SOUSA NASCIMENTO 24907 TECNICO DE ENFERMAGEM RISCO I R$ 234,00
RENATA PONTES MOREIRA 22200 TECNICO DE ENFERMAGEM RISCO I R$ 234,00
BIANCA VASCONCELOS DA SILVA 25850 TECNICO DE ENFERMAGEM RISCO I R$ 234,00
FRANCISCO GERSON PINTO DA SILVA 31997 TECNICO DE ENFERMAGEM RISCO II R$ 592,20
ALINE MENDES DE ANDRADE 31827 TECNICO DE ENFERMAGEM RISCO II R$ 592,20
ALLANA MATOS CARLOS 31828 TECNICO DE ENFERMAGEM RISCO II R$ 592,20
ANA BRENA MOURA VASCONCELOS 31830 TECNICO DE ENFERMAGEM RISCO II R$ 592,20
ANDRIELE DA SILVA VASCONCELOS 31837 TECNICO DE ENFERMAGEM RISCO II R$ 592,20

ANTONIA ANDREZA DOS SANTOS SOBRINHO 31839 TECNICO DE ENFERMAGEM RISCO II R$ 592,20

ANTONIO FABRISSON VIEIRA 31840 TECNICO DE ENFERMAGEM RISCO II R$ 592,20
ANTONIO MARCOS MARTINS DE CAXIAS 31971 TECNICO DE ENFERMAGEM RISCO II R$ 592,20
CAMILA LIRA DE MARIA 31845 TECNICO DE ENFERMAGEM RISCO II R$ 592,20
CONCEICAO LUANA SOUSA DOS SANTOS 31850 TECNICO DE ENFERMAGEM RISCO II R$ 592,20
DELLANIO BRAGA OLIVEIRA 31853 TECNICO DE ENFERMAGEM RISCO II R$ 592,20
ELAINE SOUSA LUSTROZA 31857 TECNICO DE ENFERMAGEM RISCO II R$ 592,20
ELMA NEILA FIRMINO DA SILVA 31859 TECNICO DE ENFERMAGEM RISCO II R$ 592,20
FABIULA RANGEL DE SOUSA 31861 TECNICO DE ENFERMAGEM RISCO II R$ 592,20
FRANCISCA DANIELLE ROCHA SOUSA 31985 TECNICO DE ENFERMAGEM RISCO II R$ 592,20
FRANCISCA GOMES SOUSA 31986 TECNICO DE ENFERMAGEM RISCO II R$ 592,20
FRANCISCA JANAINA BERNARDINO DO 

NASCIMENTO
31987 TECNICO DE ENFERMAGEM RISCO II R$ 592,20

FRANCISCA KELY VASCONCELOS ROCHA 31867 TECNICO DE ENFERMAGEM RISCO II R$ 592,20
FRANCISCO ANDERSON POMPEU SILVA 31872 TECNICO DE ENFERMAGEM RISCO II R$ 592,20
FRANCISCO WALBER DO NASCIMENTO 

SOUSA
31879 TECNICO DE ENFERMAGEM RISCO II R$ 592,20

IVAN JAKOV COSTA OLIVEIRA 31889 TECNICO DE ENFERMAGEM RISCO II R$ 592,20
JAIRA DE ALMEIDA VIANA 31891 TECNICO DE ENFERMAGEM RISCO II R$ 592,20
JOICY ERIKA MARQUES FARIAS 31897 TECNICO DE ENFERMAGEM RISCO II R$ 592,20
JOSE WANDERSON GOMES DE SOUSA 31900 TECNICO DE ENFERMAGEM RISCO II R$ 592,20
KAROLANY SILVA SOUZA 31902 TECNICO DE ENFERMAGEM RISCO II R$ 592,20
LARISSE DE SOUSA VASCONCELOS 31905 TECNICO DE ENFERMAGEM RISCO II R$ 592,20
LUANA KELLY MENDES DA SILVA 31909 TECNICO DE ENFERMAGEM RISCO II R$ 592,20
LUANA MARIA DIOGO 31910 TECNICO DE ENFERMAGEM RISCO II R$ 592,20
MARIA BERANILSA BARBOSA 31914 TECNICO DE ENFERMAGEM RISCO II R$ 592,20
MARIA ESTEVA RODRIGUES SILVA 31921 TECNICO DE ENFERMAGEM RISCO II R$ 592,20
MARIA IZILDA BARBOSA 31922 TECNICO DE ENFERMAGEM RISCO II R$ 592,20
MARIA JOELINA MARANHAO SIMPLICIO 32022 TECNICO DE ENFERMAGEM RISCO II R$ 423,00
MARIA LUCILA DA SILVA FERREIRA 32024 TECNICO DE ENFERMAGEM RISCO II R$ 592,20
MARIA SUELANE PEREIRA DA SILVA 31924 TECNICO DE ENFERMAGEM RISCO II R$ 541,44
MICHELE PARENTE AGUIAR 31927 TECNICO DE ENFERMAGEM RISCO II R$ 592,20
YARA RIBEIRO SOUSA 32045 TECNICO DE ENFERMAGEM RISCO II R$ 592,20
ALYSSON SILVA DE CASTRO 31829 TECNICO DE ENFERMAGEM RISCO I R$ 245,70
ANTONIO RONDINELE DO NASCIMENTO 

CARVALHO
31842 TECNICO DE ENFERMAGEM RISCO I R$ 245,70

ELISANGELA RICARDO DE SOUZA 31858 TECNICO DE ENFERMAGEM RISCO I R$ 245,70
FRANCISCA MARIA MELO RODRIGUES 31869 TECNICO DE ENFERMAGEM RISCO I R$ 245,70
FRANCISCO GLEIDE FERREIRA DE SOUZA 31876 TECNICO DE ENFERMAGEM RISCO I R$ 245,70
FRANCISCO JAMES DA SILVA COSTA 31877 TECNICO DE ENFERMAGEM RISCO I R$ 245,70
FRANCISCO WENDER MARQUES 

VASCONCELOS
31880 TECNICO DE ENFERMAGEM RISCO I R$ 245,70

JOAO EDIGRETON SOUSA LINHARES 31895 TECNICO DE ENFERMAGEM RISCO I R$ 245,70
MARIA CAMILA DE ARAUJO DOS REIS 31915 TECNICO DE ENFERMAGEM RISCO I R$ 245,70

MARIA EDVANIA MIGUEL DO NASCIMENTO 31920 TECNICO DE ENFERMAGEM RISCO I R$ 245,70

VERA LUCIA DE MESQUITA BARBOSA 31937 TECNICO DE ENFERMAGEM RISCO I R$ 245,70

ALEX ALBUQUERQUE BALICA 31957
TECNICO DE ENFERMAGEM 

PLANTONISTA
RISCO II R$ 507,60

ANA CAROLINE FERNANDES DO 

NASCIMENTO
31959

TECNICO DE ENFERMAGEM 

PLANTONISTA
RISCO II R$ 439,92

ANA JESSICA FERREIRA 31962
TECNICO DE ENFERMAGEM 

PLANTONISTA
RISCO II R$ 507,60

ANA TEREZA ARAUJO MENDES 31968
TECNICO DE ENFERMAGEM 

PLANTONISTA
RISCO II R$ 507,60

ANDREZA DA COSTA MATOS 31969
TECNICO DE ENFERMAGEM 

PLANTONISTA
RISCO II R$ 507,60

ANTONIO TEIXEIRA DE ALBUQUERQUE NETO 31972
TECNICO DE ENFERMAGEM 

PLANTONISTA
RISCO II R$ 575,28

CELIA MARIA DE LIMA SOARES GOMES 31975
TECNICO DE ENFERMAGEM 

PLANTONISTA
RISCO II R$ 338,40

CLAUDIANE VITALINA DIAS COSTA 31976
TECNICO DE ENFERMAGEM 

PLANTONISTA
RISCO II R$ 507,60

CRISTIANO ALBUQUERQUE SOUSA 31977
TECNICO DE ENFERMAGEM 

PLANTONISTA
RISCO II R$ 507,60

FERNANDA DE LIMA COSTA 31984
TECNICO DE ENFERMAGEM 

PLANTONISTA
RISCO II R$ 473,76

FRANCISCA JOELMA DE ARAUJO CRUZ 31988
TECNICO DE ENFERMAGEM 

PLANTONISTA
RISCO II R$ 507,60

FRANCISCA JORGIANE DE VASCONCELOS 31989
TECNICO DE ENFERMAGEM 

PLANTONISTA
RISCO II R$ 406,08

FRANCISCA MARIA DE PAULA OLIVEIRA 31990
TECNICO DE ENFERMAGEM 

PLANTONISTA
RISCO II R$ 507,60

FRANCISCO DAS CHAGAS MENDES 

CAVALCANTE
31993

TECNICO DE ENFERMAGEM 

PLANTONISTA
RISCO II R$ 321,48

GABRIEL MELO DE SOUSA 31999
TECNICO DE ENFERMAGEM 

PLANTONISTA
RISCO II R$ 541,44

HELLEN ARAUJO LOPES 32251
TECNICO DE ENFERMAGEM 

PLANTONISTA
RISCO II R$ 473,76

IRWING JOSE DE ARAUJO PAIVA 32006
TECNICO DE ENFERMAGEM 

PLANTONISTA
RISCO II R$ 507,60

JOSE VINICIUS DE PAULA SOUSA 32012
TECNICO DE ENFERMAGEM 

PLANTONISTA
RISCO II R$ 507,60

MARIA DE FATIMA DA SILVA BARBOSA 32017
TECNICO DE ENFERMAGEM 

PLANTONISTA
RISCO II R$ 507,60

MARIA JAIRLA MARQUES DOS SANTOS 32021
TECNICO DE ENFERMAGEM 

PLANTONISTA
RISCO II R$ 439,92

MARIA KEILIANE DA SILVA VELOSO 32023
TECNICO DE ENFERMAGEM 

PLANTONISTA
RISCO II R$ 507,60

MARIA VALDERLANE BATISTA 32027
TECNICO DE ENFERMAGEM 

PLANTONISTA
RISCO II R$ 406,08

NADIA ALBUQUERQUE ARAGAO 32031
TECNICO DE ENFERMAGEM 

PLANTONISTA
RISCO II R$ 439,92

OBI PEREIRA DA SILVA 32033
TECNICO DE ENFERMAGEM 

PLANTONISTA
RISCO II R$ 406,08

RAIMUNDO MALAQUIAS DO NASCIMENTO 32035
TECNICO DE ENFERMAGEM 

PLANTONISTA
RISCO II R$ 439,92

SOCORRO ROSILANE LIMA DE BRITO 32257
TECNICO DE ENFERMAGEM 

PLANTONISTA
RISCO II R$ 473,76

TAMIRES LOPES DE MOURA 32038
TECNICO DE ENFERMAGEM 

PLANTONISTA
RISCO II R$ 541,44

MARIA FRANCINEIDE LEANDRO DO 

NASCIMENTO
32019

TECNICO DE ENFERMAGEM 

PLANTONISTA
RISCO II R$ 507,60

MARIA GLEICILENE COSTA 32020
TECNICO DE ENFERMAGEM 

PLANTONISTA
RISCO II R$ 338,40

MARIA VANUSA DA SILVA MENDES 32028
TECNICO DE ENFERMAGEM 

PLANTONISTA
RISCO II R$ 541,44

DONIZETE MARQUES TEIXEIRA 31980 TECNICO DE RADIOLOGIA RISCO II R$ 234,00
EDUARDO DE SOUSA MOREIRA 31981 TECNICO DE RADIOLOGIA RISCO II R$ 234,00
FRANCISCO VANDERLEY RODRIGUES 

CAVALCANTE
31998 TECNICO DE RADIOLOGIA RISCO II R$ 234,00

GRETCHEN TREVIA SOARES 31884 TECNICO DE RADIOLOGIA RISCO II R$ 234,00
SANDRO NADIO LUDOVINO DA SILVA 32036 TECNICO DE RADIOLOGIA RISCO II R$ 234,00
ANGELA CELIA CARVALHO PARENTE 30227 TERAPEUTA OCUPACIONAL RISCO I R$ 87,75
ANA LORENA MADEIRO DE LIMA 31963 TERAPEUTA OCUPACIONAL RISCO I R$ 175,50

SERVIDOR MAT. CARGO NÍVEL
VALOR 

MAIO

VALOR 

JUNHO

SUELEM DIAS MONTEIRO OLIVEIRA 26553
GERENTE EXECUTIVO I 

AMS-2
RISCO III R$ 231,54 R$ 205,63

HELVIA MENEZES VASCONCELOS 22168
GERENTE EXECUTIVO III 

AMS-3
RISCO III R$ 289,42 -

MARCELO VIEIRA DA SILVA 29333
ASSISTENTE MUNICIPAL 

DE 

SAÚDE 4 AMS-4

RISCO III R$ 144,71 -

ELAYNE CRISTINA APOLIANO 

DOS SANTOS
20468

ASSISTENTE MUNICIPAL 

DE 

SAÚDE 4 AMS-4

RISCO III R$ 257,26 -

VANDERNEIDE VENANCIO PIMENTEL 9231 AGENTE ADMINISTRATIVO RISCO I R$ 275,64 R$ 244,80

FERNANDA MARIA VERAS RODRIGUES 

CARNEIRO
3386

FARMACÊUTICO 

BIOQUÍMICO
RISCO I - R$ 122,40

MARCELO MEMORIA LOPES 3419 FISIOTERAPEUTA RISCO III R$ 70,75 -
FRANCISCO WAGNER SALES MELO 3981 MOTORISTA RISCO I R$ 275,64 R$ 244,80
LIDUINA JOYCE PRADO LINHARES 29929 FISIOTERAPEUTA RISCO III R$ 144,71 -

ANTONIA LUCIVANIA AZEVEDO CHAVES 29098 PSICOLOGO RISCO III - R$ 571,20

EFIGENIA ALVES MEDEIROS AMARAL 29924 FONOAUDIÓLOGO RISCO I R$ 137,82 R$ 122,40

LIZIANE VASCONCELOS CARNEIRO 29437
ODONTÓLOGO 

(Especialista em Endodontia)
RISCO I R$ 137,82 R$ 122,40

VALERIA CRISTINA LIMA DO 

NASCIMENTO
32042 AUXILIAR DE FARMACIA RISCO I R$ 303,20 R$ 269,28
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SERVIDOR MAT. CARGO RISCO
VALOR

GTTR
FRANCISCO FRANCA JUNIOR 9218 AGENTE ADMINISTRATIVO RISCO I R$ 234,00
GONCALA DA SILVA DOS SANTOS 9221 AGENTE ADMINISTRATIVO RISCO I R$ 234,00
SABRYNA ALCANTARA DE ALMEIDA 9230 AGENTE ADMINISTRATIVO RISCO I R$ 234,00

ALANA AGUIAR ALBUQUERQUE 26566
ASSISTENTE MUNICIPAL DE 

SAÚDE

 

2 AMS-2
RISCO III R$ 546,00

ANA KELLY CANDIDO VASCONCELOS 26571
ASSISTENTE MUNICIPAL DE 

SAÚDE

 

2 AMS-2
RISCO III R$ 546,00

ANGELISA ARAUJO DE SOUSA 26572
ASSISTENTE MUNICIPAL DE 

SAÚDE

 

2 AMS-2
RISCO III R$ 546,00

ARISTIDES PARENTE DA PONTE FILHO 26551 GERENTE EXECUTIVO I AMS-2 RISCO III R$ 546,00

BRUNO CAVALCANTE FROTA 26573
ASSISTENTE MUNICIPAL DE 

SAÚDE

 

2 AMS-2
RISCO III R$ 546,00

CARLOS ROMUALDO DE CARVALHO 

E ARAUJO
26574

ASSISTENTE MUNICIPAL DE 

SAÚDE

 

2 AMS-2
RISCO III R$ 546,00

CONCEICAO KECY PONTE BEZERRA 20432
ASSISTENTE MUNICIPAL DE 

SAÚDE

 

2 AMS-2
RISCO III R$ 546,00

DANIELLI MENDES DE SOUSA 26575
ASSISTENTE MUNICIPAL DE 

SAÚDE

 

2 AMS-2
RISCO III R$ 546,00

DAVID GOMES ARAUJO JUNIOR 26607 GERENTE EXECUTIVO I AMS-2 RISCO III R$ 1.140,00

DAYSE LANE SAMPAIO COSTA 26576
ASSISTENTE MUNICIPAL DE 

SAÚDE

 

2 AMS-2
RISCO III R$ 546,00

ELAINY CRISTINY SILVA PONTE 30212
ASSISTENTE MUNICIPAL DE 

SAÚDE

 

2 AMS-2
RISCO III R$ 546,00

ELIZEUDO RICARDO RODRIGUES 27727
ASSISTENTE MUNICIPAL DE 

SAÚDE

 

2 AMS-2
RISCO III R$ 546,00

GIOVANA GRECIA ANSELMO VIANA 30213
ASSISTENTE MUNICIPAL DE 

SAÚDE

 

2 AMS-2
RISCO III R$ 546,00

GLENIA COSTA AGUIAR 26581
ASSISTENTE MUNICIPAL DE 

SAÚDE

 

2 AMS-2
RISCO III R$ 546,00

INGRID ATLAS ALMEIDA BEZERRA 26584
ASSISTENTE MUNICIPAL DE 

SAÚDE

 

2 AMS-2
RISCO III R$ 546,00

JESSIKA LORENA PARENTE LINHARES 26609
ASSISTENTE MUNICIPAL DE 

SAÚDE

 

2 AMS-2
RISCO III R$ 546,00

LARA SICILIA ARAGAO DE VASCONCELOS 22169
ASSISTENTE MUNICIPAL DE 

SAÚDE

 

4 AMS-4
RISCO III R$ 546,00

LEANDRO FERNANDES VALENTE 26612
ASSISTENTE MUNICIPAL DE 

SAÚDE

 

2 AMS-2
RISCO III R$ 546,00

LILIANE NARA DE SIQUEIRA BASTOS 20292
ASSISTENTE MUNICIPAL DE 

SAÚDE

 

2 AMS-2
RISCO III R$ 546,00

LUSMARIO FERNANDO FIGUEIREDO ARAGAO 20295
ASSISTENTE MUNICIPAL DE 

SAÚDE

 

4 AMS-4
RISCO III R$ 546,00

MANOEL ARTUR FERREIRA SOUSA FILHO 26621 GERENTE EXECUTIVO I AMS-2 RISCO III R$ 546,00

MARCIO VENICIO ALCANTARA DE MORAES 31819 GERENTE EXECUTIVO I AMS-2 RISCO III R$ 1.140,00

MARIA DOS REMEDIOS CARVALHO MADEIRA 20340
ASSISTENTE MUNICIPAL DE 

SAÚDE

 

4 AMS-4
RISCO III R$ 546,00

MARIA JACQUELINE SANTANA MELO

 DA COSTA
26613

ASSISTENTE MUNICIPAL DE 

SAÚDE

 

2 AMS-2
RISCO III R$ 546,00

MARY JANE SOUSA LINHARES 26557
ASSISTENTE MUNICIPAL DE 

SAÚDE

 

2 AMS-2
RISCO III R$ 546,00

MAYLING ANDRADE VASCONCELOS JUSTO 26614
ASSISTENTE MUNICIPAL DE 

SAÚDE

 

2 AMS-2
RISCO III R$ 546,00

MICAEL SOARES DA SILVA 21673 GERENTE EXECUTIVO I AMS-2 RISCO III R$ 546,00

OSEIAS SOARES PEREIRA 26615
ASSISTENTE MUNICIPAL DE 

SAÚDE

 

2 AMS-2
RISCO III R$ 546,00

RAFAELA COSTA PORTO 26618 GERENTE EXECUTIVO I AMS-2 RISCO III R$ 546,00

RAFAELLA MARQUES VIEIRA 30214
ASSISTENTE MUNICIPAL DE 

SAÚDE

 

2 AMS-2
RISCO III R$ 546,00

RAIMUNDA NONATA SILVA OLIVEIRA 26587
ASSISTENTE MUNICIPAL DE 

SAÚDE

 

2 AMS-2
RISCO III R$ 546,00

SUELEM DIAS MONTEIRO OLIVEIRA 26553 GERENTE EXECUTIVO I AMS-2 RISCO III R$ 196,56

SUYANNE MORAIS BOTO 26616
ASSISTENTE MUNICIPAL DE 

SAÚDE

 

2 AMS-2
RISCO III R$ 546,00

SUZANA MARA CORDEIRO ELOIA 30215
ASSISTENTE MUNICIPAL DE 

SAÚDE

 

2 AMS-2
RISCO III R$ 546,00

TATIANE DE FATIMA SOUSA ALMEIDA 31954
ASSISTENTE MUNICIPAL DE 

SAÚDE

 

2 AMS-2
RISCO III R$ 546,00

TEREZA DORALUCIA RODRIGUES PONTE 26617
ASSISTENTE MUNICIPAL DE 

SAÚDE

 

2 AMS-2
RISCO III R$ 546,00

TIARA BRUNA TEIXEIRA TEODOSIO 31950
ASSISTENTE MUNICIPAL DE 

SAÚDE

 

2 AMS-2
RISCO III R$ 546,00

BRUNO MACHADO ALVES 21964 GERENTE EXECUTIVO I AMS-2 RISCO IV R$ 1.140,00

ALEXANDRE RODRIGUES DOS SANTOS 28306
ASSISTENTE MUNICIPAL DE SAÚDE 

AMS-3
RISCO I R$ 234,00

ANTONIO KLEBER ARAGAO PAIVA 21264
ASSISTENTE MUNICIPAL DE SAÚDE 

AMS-3
RISCO I R$ 234,00

BARBARA NOGUEIRA JUSTA 29289
ASSISTENTE MUNICIPAL DE SAÚDE 

AMS-3
RISCO I R$ 234,00

BEATRIZ BOMFIM NOGUEIRA 20397
ASSISTENTE MUNICIPAL DE SAÚDE 

AMS-3
RISCO I R$ 234,00

BIANCA DUTRA AGUIAR 24328
ASSISTENTE MUNICIPAL DE SAÚDE 

AMS-3
RISCO I R$ 234,00

FABRICIA DA SILVA FREIRE 20408
ASSISTENTE MUNICIPAL DE SAÚDE 

AMS-3
RISCO I R$ 234,00

GABRIELA DE ANDRADE LIMA 27722
ASSISTENTE MUNICIPAL DE SAÚDE 

AMS-3
RISCO I R$ 234,00

GABRIELLE DE FREITAS MACIEL 20425
ASSISTENTE MUNICIPAL DE SAÚDE 

AMS-3
RISCO I R$ 234,00

GLENIA GUIMARAES COELHO 20429
ASSISTENTE MUNICIPAL DE SAÚDE 

AMS-3
RISCO I R$ 234,00

HILDA LARA PRADO VASCONCELOS 29286
ASSISTENTE MUNICIPAL DE SAÚDE 

AMS-3
RISCO I R$ 234,00

IGOR MONT ALVERNE GUIMARAES 22843
ASSISTENTE MUNICIPAL DE SAÚDE 

AMS-3
RISCO I R$ 234,00

ISABELE MENDES PORTELLA 27512
ASSISTENTE MUNICIPAL DE SAÚDE 

AMS-3
RISCO I R$ 234,00

IVO MONT ALVERNE GUIMARAES 24206
ASSISTENTE MUNICIPAL DE SAÚDE 

AMS-3
RISCO I R$ 234,00

JOELMA MARTINS MORORO 20444
ASSISTENTE MUNICIPAL DE SAÚDE 

AMS-3
RISCO I R$ 234,00

LAIS BARBOSA PINHEIRO BASTOS 20466
ASSISTENTE MUNICIPAL DE SAÚDE 

AMS-3
RISCO I R$ 234,00

LISANDRA TEIXEIRA RIOS 24919
ASSISTENTE MUNICIPAL DE SAÚDE 

AMS-3
RISCO I R$ 234,00

LIVIA RODRIGUES CRUZ DE MESQUITA 27726
ASSISTENTE MUNICIPAL DE SAÚDE 

AMS-3
RISCO I R$ 234,00

LIZIANEA DE ARAGAO GADELHA 28307
ASSISTENTE MUNICIPAL DE SAÚDE 

AMS-3
RISCO I R$ 234,00

LORENA LEITE MENDONCA ESCOCIO 20472
ASSISTENTE MUNICIPAL DE SAÚDE 

AMS-3
RISCO I R$ 234,00

LUCAS EVANGELISTA ALVES FEIJAO 20474
ASSISTENTE MUNICIPAL DE SAÚDE 

AMS-3
RISCO I R$ 234,00

MARIA ALINE FERREIRA DAMASCENO 28193
ASSISTENTE MUNICIPAL DE SAÚDE 

AMS-3
RISCO I R$ 234,00

MAYARA FELIPE CARNEIRO 20479
ASSISTENTE MUNICIPAL DE SAÚDE 

AMS-3
RISCO I R$ 234,00

PATRICIA INES ZALAZAR 20484
ASSISTENTE MUNICIPAL DE SAÚDE 

AMS-3
RISCO I R$ 234,00

REGIVANIA DA SILVA COSTA 20786
ASSISTENTE MUNICIPAL DE SAÚDE 

AMS-3
RISCO I R$ 234,00

RENNYA PARENTE RIBEIRO 29050
ASSISTENTE MUNICIPAL DE SAÚDE 

AMS-3
RISCO I R$ 234,00

SAMYLLE CARVALHO FELIX 20489
ASSISTENTE MUNICIPAL DE SAÚDE 

AMS-3
RISCO I R$ 234,00

TAYNA COELHO SIMOES 24603
ASSISTENTE MUNICIPAL DE SAÚDE 

AMS-3
RISCO I R$ 234,00
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ASSISTENTE MUNICIPAL DE SAÚDE 

AMS-3
RISCO I R$ 234,00

THEREZA CRISTINA NOGUEIRA BORGES 24205
ASSISTENTE MUNICIPAL DE SAÚDE 

AMS-3
RISCO I R$ 234,00

YGOR VERAS ANDRADE 20495
ASSISTENTE MUNICIPAL DE SAÚDE 

AMS-3
RISCO I R$ 234,00

HELVIA MENEZES VASCONCELOS 22168 GERENTE EXECUTIVO III AMS-3 RISCO III R$ 546,00

ALAIDE FREIRE DE MESQUITA 20400
ASSISTENTE MUNICIPAL DE SAÚDE 

AMS-4
RISCO III R$ 546,00

ALINE DO NASCIMENTO OLIVEIRA 31949
ASSISTENTE MUNICIPAL DE SAÚDE 

AMS-4
RISCO III R$ 546,00

ANA CARLA DE SOUSA OLIVEIRA 21637
ASSISTENTE MUNICIPAL DE SAÚDE 

AMS-4
RISCO III R$ 546,00

ANA LARISSA BEZERRA COSTA 20409
ASSISTENTE MUNICIPAL DE SAÚDE 

AMS-4
RISCO III R$ 546,00

ANAGELMA MOREIRA AGUIAR 20415
ASSISTENTE MUNICIPAL DE SAÚDE 

AMS-4
RISCO III R$ 546,00

ANDREA LINHARES CAVALCANTE 20421
ASSISTENTE MUNICIPAL DE SAÚDE 

AMS-4
RISCO III R$ 546,00

APARECIDA LARA CARLOS XAVIER 31952
ASSISTENTE MUNICIPAL DE SAÚDE 

AMS-4
RISCO III R$ 546,00

ARQUIMEDES ANSELMO VIANA 20426
ASSISTENTE MUNICIPAL DE SAÚDE 

AMS-4
RISCO III R$ 546,00

AURILENE OLIVEIRA DE MORAIS 21962
ASSISTENTE MUNICIPAL DE SAÚDE 

AMS-4
RISCO III R$ 546,00

AUXILIADORA ELAYNE PARENTE LINHARES 29833
ASSISTENTE MUNICIPAL DE SAÚDE 

AMS-4
RISCO III R$ 546,00

CLAUDIA MICHAELY VASCONCELOS SOLON 20491
ASSISTENTE MUNICIPAL DE SAÚDE 

AMS-4
RISCO III R$ 546,00

CLERIANE MARIA AGUIAR COUTINHO 26554
ASSISTENTE MUNICIPAL DE SAÚDE 

AMS-4
RISCO III R$ 546,00

DANIELA KERCIA PONTES COSTA 20448
ASSISTENTE MUNICIPAL DE SAÚDE 

AMS-4
RISCO III R$ 546,00

DANIELE VASCONCELOS SOLON 20439
ASSISTENTE MUNICIPAL DE SAÚDE 

AMS-4
RISCO III R$ 546,00

FRANCISCA ELIZANGELA RIBEIRO DA 

PONTE
20476

ASSISTENTE MUNICIPAL DE SAÚDE 

AMS-4
RISCO III R$ 546,00

FRANCISCA MARCIA DE ALBUQUERQUE 

RIBEIRO
20480

ASSISTENTE MUNICIPAL DE SAÚDE 

AMS-4
RISCO III R$ 546,00

FRANCISCA MAXWANA PARENTE DE 

VASCONCELOS
29834

ASSISTENTE MUNICIPAL DE SAÚDE 

AMS-4
RISCO III R$ 546,00

FRANCISCA NATAIANE MACIEL LIMA 28386
ASSISTENTE MUNICIPAL DE SAÚDE 

AMS-4
RISCO III R$ 546,00

FRANCISCA OTACILIA PAIVA VASCONCELOS 20483
ASSISTENTE MUNICIPAL DE SAÚDE 

AMS-4
RISCO III R$ 546,00

GUTEMBERG AGUIAR CARNEIRO 26582
ASSISTENTE MUNICIPAL DE SAÚDE 

AMS-4
RISCO III R$ 546,00

ISABEL CRISTINA LOPES BRAGA 21055
ASSISTENTE MUNICIPAL DE SAÚDE 

AMS-4
RISCO III R$ 546,00

ISABEL CRISTINA TEIXEIRA CARNEIRO 21628
ASSISTENTE MUNICIPAL DE SAÚDE 

AMS-4
RISCO III R$ 546,00

JAKELINE NERIS PESSOA DE QUEIROZ 29053
ASSISTENTE MUNICIPAL DE SAÚDE 

AMS-4
RISCO III R$ 546,00

JULIANA DE PINA PEREIRA CARNEIRO 28389
ASSISTENTE MUNICIPAL DE SAÚDE 

AMS-4
RISCO III R$ 546,00

KESSIANE FROTA DO NASCIMENTO 20282
ASSISTENTE MUNICIPAL DE SAÚDE 

AMS-4
RISCO III R$ 546,00

LIDUINA DAYSE ROCHA MARANHAO 20286
ASSISTENTE MUNICIPAL DE SAÚDE 

AMS-4
RISCO III R$ 546,00

LOIDE CARDOSO FARIAS 26859
ASSISTENTE MUNICIPAL DE SAÚDE 

AMS-4
RISCO III R$ 546,00

LORENNA SARAIVA VIANA 32258
ASSISTENTE MUNICIPAL DE SAÚDE 

AMS-4
RISCO III R$ 305,76

MAGDA ALMEIDA FREIRE 20297
ASSISTENTE MUNICIPAL DE SAÚDE 

AMS-4
RISCO III R$ 546,00

MARACI RODRIGUES SOARES PASSOS 20300
ASSISTENTE MUNICIPAL DE SAÚDE 

AMS-4
RISCO III R$ 546,00

MARCELA ALMEIDA FREIRE 21630
ASSISTENTE MUNICIPAL DE SAÚDE 

AMS-4
RISCO III R$ 546,00

MARIA CELIA LIMA ARRUDA DE 

ALBUQUERQUE
20304

ASSISTENTE MUNICIPAL DE SAÚDE 

AMS-4
RISCO III R$ 546,00

MARIA DAS DORES BRAGA ALVES 20309
ASSISTENTE MUNICIPAL DE SAÚDE 

AMS-4
RISCO III R$ 546,00

MARIA DE LOURDES RODRIGUES ANDRADE 20339
ASSISTENTE MUNICIPAL DE SAÚDE 

AMS-4
RISCO III R$ 546,00

MARIA JOSIANE TOMAZ MENDES 20348
ASSISTENTE MUNICIPAL DE SAÚDE 

AMS-4
RISCO III R$ 546,00

MARIA LARISSA DIAS ARAGAO 21629
ASSISTENTE MUNICIPAL DE SAÚDE 

AMS-4
RISCO III R$ 546,00

MARIA LARISSA SOARES CARNEIRO 31948
ASSISTENTE MUNICIPAL DE SAÚDE 

AMS-4
RISCO III R$ 546,00

MARIA WANESSA PEREIRA SILVA 29455
ASSISTENTE MUNICIPAL DE SAÚDE 

AMS-4
RISCO III R$ 546,00

MARINA CANDIDO LOIOLA 20358
ASSISTENTE MUNICIPAL DE SAÚDE 

AMS-4
RISCO III R$ 546,00

ROSANA PARENTE PORTELA LEITAO 20379
ASSISTENTE MUNICIPAL DE SAÚDE 

AMS-4
RISCO III R$ 546,00

SANDRA MARIA ALVES BOTO 20384
ASSISTENTE MUNICIPAL DE SAÚDE 

AMS-4
RISCO III R$ 546,00

SILVIA CRISTINA MACHADO VASCONCELOS 20395
ASSISTENTE MUNICIPAL DE SAÚDE 

AMS-4
RISCO III R$ 546,00

SILVINHA ARAGAO VASCONCELOS SOUSA 20405
ASSISTENTE MUNICIPAL DE SAÚDE 

AMS-4
RISCO III R$ 546,00

SORAYA FERREIRA COSTA 20410
ASSISTENTE MUNICIPAL DE SAÚDE 

AMS-4
RISCO III R$ 546,00

SUELENA MARIA FERNANDES GADELHA 22846
ASSISTENTE MUNICIPAL DE SAÚDE 

AMS-4
RISCO III R$ 546,00

TATIANE MOREIRA COSTA 31951
ASSISTENTE MUNICIPAL DE SAÚDE 

AMS-4
RISCO III R$ 152,88

TELCIONEIDE SOUTO ANGELIM RODRIGUES 20419
ASSISTENTE MUNICIPAL DE SAÚDE 

AMS-4
RISCO III R$ 546,00

TERESA KECIA VASCONCELOS 20424
ASSISTENTE MUNICIPAL DE SAÚDE 

AMS-4
RISCO III R$ 546,00

VERILENE FERNANDES MACARIO 26565 ARTICULADOR AMS-4 RISCO III R$ 174,72
LUIZ GALDINO DA COSTA FILHO 20804 SUPERVISOR DE NÚCLEO DAS-1 RISCO III R$ 546,00

EGBERTO LINHARES CARNEIRO MENESCAL 21966 ASSISTENTE TECNICO DAS-2 RISCO III R$ 1.140,00

MARIA ERIDAN MARTINS RODRIGUES 22065 ASSISTENTE TECNICO DAS-2 RISCO III R$ 1.140,00
MARIA DE JESUS VIANA MESQUITA 3429 DENTISTA RISCO I R$ 117,00
MARCOS AGUIAR RIBEIRO 27127 COORDENADOR DNS-2 RISCO IV R$ 1.140,00
TARCIANA FERREIRA SERAFIM 20447 COORDENADOR DNS-2 RISCO IV R$ 1.140,00
HELIANDRA LINHARES ARAGAO 29082 GERENTE DNS-3 RISCO III R$ 546,00
ROSEANE ROCHA ARAUJO 26550 GERENTE DNS-3 RISCO III R$ 546,00

VERENA EMMANUELLE SOARES FERREIRA 20299 GERENTE DNS-3 RISCO III R$ 546,00

RITA DE CASSIA COSTA PEREIRA 20832 GERENTE DNS-3 RISCO IV R$ 780,00
ANA GABRIELLA SILVA DE ARAUJO 29302 ENFERMEIRO RISCO III R$ 546,00
ANDRESSA SILVA TAVARES 29560 ENFERMEIRO RISCO III R$ 546,00
CINTIA RORIZ PAIVA 31820 ENFERMEIRO RISCO III R$ 546,00
DANIELE TOMAZ AGUIAR 29058 ENFERMEIRO RISCO III R$ 546,00
ELYS OLIVEIRA BEZERRA 29062 ENFERMEIRO RISCO III R$ 546,00
EZEQUIEL MOTA PINHEIRO 29059 ENFERMEIRO RISCO III R$ 546,00
FRANCISCO FREITAS GURGEL JUNIOR 2750 ENFERMEIRO RISCO III R$ 546,00
JESSICA FERNANDES LOPES 29069 ENFERMEIRO RISCO III R$ 546,00
LEILIANE CRISTINA DE AGUIAR 29563 ENFERMEIRO RISCO III R$ 546,00
LETICIA FERREIRA DE AMORIM 31220 ENFERMEIRO RISCO III R$ 546,00
LUDMILA ALVES DO NASCIMENTO 29299 ENFERMEIRO RISCO III R$ 518,70
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ATO Nº 346/2020 - GABPREF - O PREFEITO MUNICIPAL DE 
SOBRAL, no uso de suas atribuições legais, tendo em vista o que dispõe o 
Artigo 66, Inciso II da Lei Orgânica do Município, c/c a Lei Municipal n° 
1607/2017, de 02 de fevereiro de 2017 e as alterações constantes na Lei n° 
1866/2019, de 30 de abril de 2019 e considerando ainda o artigo 54 desta lei, 
bem como a Lei n° 2.003, de 26 de maio de 2020 e Portaria n° 022/2020 - 
SMS, de 25 de junho de 2020, RESOLVE conceder a Gratificação por 
Trabalho Técnico Relevante (GTTR), aos servidores ocupantes do cargo de 
provimento efetivo, em contínuo exercício nas Unidades de Saúde da 
SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE, conforme Anexo Único deste 
Ato, a partir do dia 1° de julho de 2020. PAÇO MUNICIPAL PREFEITO 
JOSÉ EUCLIDES FERREIRA GOMES JÚNIOR, em 07 de agosto de 2020. 
Ivo Ferreira Gomes - PREFEITO MUNICIPAL DE SOBRAL.

ATO Nº 347/2020 - GABPREF - O PREFEITO MUNICIPAL DE 
SOBRAL, no uso de suas atribuições legais, tendo em vista o que dispõe o 
Artigo 66, Inciso II da Lei Orgânica do Município, c/c a Lei Municipal n° 
1607/2017, de 02 de fevereiro de 2017 e as alterações constantes na Lei n° 
1866/2019, de 30 de abril de 2019, RESOLVE nomear JOÃO BATISTA DE 
OLIVEIRA FERNANDES, para o cargo de provimento em comissão de 
ASSISTENTE TÉCNICO I , Simbologia DAS-1, do (a) Gerência de 
Planejamento, Informações e Estatísticas, do (a) Unidade de Gerenciamento 
de Transportes Públicos, da estrutura administrativa da SECRETARIA DE 
SERVIÇOS PÚBLICOS, a partir do dia 03 de agosto de 2020. PAÇO 
MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ EUCLIDES FERREIRA GOMES 
JÚNIOR, em 06 de agosto de 2020. Ivo Ferreira Gomes - PREFEITO 
MUNICIPAL DE SOBRAL - Paulo César Lopes Vasconcelos - 
SECRETÁRIO DE SERVIÇOS PÚBLICOS. 

ATO Nº 348/2020 - GABPREF - O PREFEITO MUNICIPAL DE 
SOBRAL, no uso de suas atribuições legais, tendo em vista o que dispõe o 
Artigo 66, Inciso II da Lei Orgânica do Município, c/c a Lei Municipal n° 
1607/2017, de 02 de fevereiro de 2017 e as alterações constantes na Lei n° 
1866/2019, de 30 de abril de 2019, RESOLVE exonerar a pedido 
FRANCISCA FRANCINILDES MARTINS PONTE, matrícula n° Nº2699, 
do cargo de provimento efetivo de PROFESSOR DE EDUCAÇÃO 
BÁSICA, da estrutura administrativa da SECRETARIA MUNICIPAL DA 
EDUCAÇÃO, a partir do dia 05 de agosto de 2020. PAÇO MUNICIPAL 
PREFEITO JOSÉ EUCLIDES FERREIRA GOMES JÚNIOR, em 05 de 
agosto de 2020. Ivo Ferreira Gomes - PREFEITO MUNICIPAL DE 
SOBRAL - Francisco Herbert Lima Vasconcelos - SECRETÁRIO 
MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO. 

ATO Nº 349/2020 - GABPREF - O PREFEITO MUNICIPAL DE 
SOBRAL, no uso de suas atribuições legais, tendo em vista o que dispõe o 
Artigo 66, Inciso II da Lei Orgânica do Município, c/c a Lei Municipal n° 
1607/2017, de 02 de fevereiro de 2017 e as alterações constantes na Lei n° 
1866/2019, de 30 de abril de 2019 e considerando ainda o artigo 54 desta Lei, 
RESOLVE conceder a Gratificação por Trabalho Técnico Relevante (GTTR) 
aos servidores descritos, conforme o Anexo Único deste Ato, da estrutura 
administrativa da SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE, a partir do dia 
01 de agosto de 2020. PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ EUCLIDES 
FERREIRA GOMES JÚNIOR, em 05 de agosto de 2020. Ivo Ferreira 
Gomes - PREFEITO MUNICIPAL DE SOBRAL.

ATO Nº 350/2020 - GABPREF - O PREFEITO MUNICIPAL DE 
SOBRAL, no uso de suas atribuições legais, tendo em vista o que dispõe o 
Artigo 66, Inciso II da Lei Orgânica do Município, c/c a Lei Municipal n° 
1607/2017, de 02 de fevereiro de 2017 e as alterações constantes na Lei n° 
1866/2019, de 30 de abril de 2019, RESOLVE exonerar a pedido CAMMILE 
MIRELA DE ALMEIDA CARLOS LINHARES, do cargo de provimento 
em comissão de ASSISTENTE TÉCNICO I , Simbologia DAS-1, da Célula 
de Apoio Funcional, Processos Licitatórios e Contratos, da Coordenadoria 
Jurídica, da estrutura administrativa da SECRETARIA DA OUVIDORIA, 
GESTÃO E TRANSPARÊNCIA, a partir do dia 31 de julho de 2020. PAÇO 
MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ EUCLIDES FERREIRA GOMES 
JÚNIOR, em 30 de julho de 2020. Ivo Ferreira Gomes - PREFEITO 
MUNICIPAL DE SOBRAL - Silvia Kataoka de Oliveira - SECRETÁRIA 
DA OUVIDORIA, GESTÃO E TRANSPARÊNCIA. 

ATO Nº 351/2020 - GABPREF - O PREFEITO MUNICIPAL DE 
SOBRAL, no uso de suas atribuições legais, tendo em vista o que dispõe o 
Artigo 66, Inciso II da Lei Orgânica do Município, c/c a Lei Municipal n° 
1607/2017, de 02 de fevereiro de 2017 e as alterações constantes na Lei n° 
1866/2019, de 30 de abril de 2019, RESOLVE nomear CAMMILE MIRELA 
DE ALMEIDA CARLOS LINHARES, para o cargo de provimento em 
comissão de ASSESSOR, Simbologia DNS-2, da Assessoria de 
Modernização Organizacional - SEGET, da estrutura administrativa da 
SECRETARIA DA OUVIDORIA, GESTÃO E TRANSPARÊNCIA, a partir 
do dia 01 de agosto de 2020. PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ 
EUCLIDES FERREIRA GOMES JÚNIOR, em 30 de julho de 2020. Ivo 
Ferreira Gomes - PREFEITO MUNICIPAL DE SOBRAL - Silvia Kataoka 
de Oliveira - SECRETÁRIA DA OUVIDORIA, GESTÃO E 
TRANSPARÊNCIA. 

ATO Nº 352/2020 - GABPREF - O PREFEITO MUNICIPAL DE 
SOBRAL, no uso de suas atribuições legais, tendo em vista o que dispõe o 
Artigo 66, Inciso II da Lei Orgânica do Município, c/c a Lei Municipal n° 
1607/2017, de 02 de fevereiro de 2017 e as alterações constantes na Lei n° 
1866/2019, de 30 de abril de 2019, RESOLVE exonerar a pedido 
HELLSTON DE ALBUQUERQUE LINHARES, matrícula n° Nº21273, do 
cargo de provimento efetivo de AGENTE ADMINISTRATIVO, da estrutura 
administrativa da PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO, a partir do 
dia 28 de julho de 2020. PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ EUCLIDES 
FERREIRA GOMES JÚNIOR, em 28 de julho de 2020. Ivo Ferreira Gomes - 
PREFEITO MUNICIPAL DE SOBRAL - Rodrigo Mesquita Araújo - 
PROCURADOR GERAL DO MUNICÍPIO. 

ATO Nº 353/2020 - GABPREF - O PREFEITO MUNICIPAL DE 
SOBRAL, no uso de suas atribuições legais, tendo em vista o que dispõe o 
Artigo 66, Inciso II da Lei Orgânica do Município, c/c a Lei Municipal n° 
1607/2017, de 02 de fevereiro de 2017 e as alterações constantes na Lei n° 
1866/2019, de 30 de abril de 2019, RESOLVE exonerar a pedido 
ANDRINNE CARVALHO ARAUJO, do cargo de provimento em comissão 
de GERENTE, Simbologia DNS-3, da Célula de Patrimônio Histórico, da 
Coordenadoria de Desenvolvimento Urbano e Meio Ambiente, da estrutura 
administrativa da SECRETARIA DO URBANISMO E MEIO AMBIENTE, 
a partir do dia 31 de julho de 2020. PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ 
EUCLIDES FERREIRA GOMES JÚNIOR, em 30 de julho de 2020. Ivo 
Ferreira Gomes - PREFEITO MUNICIPAL DE SOBRAL - Marília Gouveia 
Ferreira Lima - SECRETÁRIA DO URBANISMO E MEIO AMBIENTE. 

ATO Nº 354/2020 - GABPREF - O PREFEITO MUNICIPAL DE 
SOBRAL, no uso de suas atribuições legais, tendo em vista o que dispõe o 
Artigo 66, Inciso II da Lei Orgânica do Município, c/c a Lei Municipal n° 
1607/2017, de 02 de fevereiro de 2017 e as alterações constantes na Lei n° 
1866/2019, de 30 de abril de 2019, RESOLVE nomear ANDRINNE 
CARVALHO ARAUJO, para o cargo de provimento em comissão de 
COORDENADOR, Simbologia DNS-2, da Coordenadoria de 
Desenvolvimento Urbano e Meio Ambiente, da estrutura administrativa da 
SECRETARIA DO URBANISMO E MEIO AMBIENTE, a partir do dia 01 
de agosto de 2020. PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ EUCLIDES 
FERREIRA GOMES JÚNIOR, em 30 de julho de 2020. Ivo Ferreira Gomes - 
PREFEITO MUNICIPAL DE SOBRAL - Marília Gouveia Ferreira Lima - 
SECRETÁRIA DO URBANISMO E MEIO AMBIENTE. 

EXTRATO DE LICITAÇÃO - PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRAL 
- EDITAL DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 095/2020 - SAAE (BB Nº 
828086). Aviso de Licitação - Central de Licitações. Data de abertura: 
20/08/2020, às 9h. OBJETO: Aquisições de Equipamentos de proteção 

SINARA DE MENEZES LISBOA FREIRE 31772 ENFERMEIRO RISCO III R$ 546,00
TAMIRES ALEXANDRE FELIX 31221 ENFERMEIRO RISCO III R$ 1.140,00
VALDENIA CORDEIRO LIMA 29066 ENFERMEIRO RISCO III R$ 546,00
ZELIA MARIA AZEVEDO MAGALHAES 31768 ENFERMEIRO RISCO III R$ 546,00
ITALA MONICA DE SALES SANTOS 29061 ENFERMEIRO RISCO IV R$ 1.140,00
FERNANDA MARIA VERAS RODRIGUES 

CARNEIRO
3386 FARMACÊUTICO BIOQUÍMICO RISCO I R$ 117,00

FRANCISCO WAGNER SALES MELO 3981 MOTORISTA RISCO I R$ 234,00
MONICA ELISA TOMAS VASCONCELOS 

TIBURCIO
3081 PEB CLASSE C REF 5  RISCO III R$ 546,00

REJANE AMARAL CORREA 8439 PSICOLOGO RISCO I R$ 234,00
RAIMUNDA MESQUITA DA SILVA 1780 REG AUX ENS 1   RISCO I R$ 234,00
FRANCISCA DAS CHAGAS DE MISQUITA 2069 TELEFONISTA RISCO I R$ 234,00

CARGO SIMBOLOGIA NÍVEL
VALOR 

JULHO
Agente Comunitário de Saúde ACS
Agente de Combate às Endemias ACE

ANEXO ÚNICO DO ATO Nº 346/2020 - GABPREF

RISCO I R$ 234,00

MATRICULA CARGO NOME
VALOR 

GTTR
20390 ASSISTENTE ESPECIAL 1 JOSIANE ALVES DORNELES R$ 1.608,00

32248 ASSISTENTE ESPECIAL I GLAUNYA TUANNY COUTINHO SILVA R$ 3.300,00

27849 ASSISTENTE ESPECIAL I EVELINE TAIS ARAUJO COSTA FROTA R$ 3.300,00

20332 ASSISTENTE MUNICIPAL DE SAÚDE 1 PATRICIA BATISTA ROSA R$ 5.600,00
20099 ASSISTENTE MUNICIPAL DE SAÚDE 1 GABRIEL CARLOS DE BRITO R$ 5.600,00
20361 ASSISTENTE MUNICIPAL DE SAÚDE 1 CASSIO LOPES ALBUQUERQUE R$ 4.400,00

27720 ASSISTENTE MUNICIPAL DE SAÚDE 1 VICENTE BEZERRA LINHARES NETO R$ 4.800,00

20771 ASSISTENTE MUNICIPAL DE SAÚDE 1 MIKKAEL DUARTE DOS SANTOS R$ 4.800,00

20767 ASSISTENTE MUNICIPAL DE SAÚDE 1 JOSE ABRAAO PINHEIRO SANTANA R$ 4.800,00

24607 ASSISTENTE MUNICIPAL DE SAÚDE 1 ALICE AGUIAR TEIXEIRA R$ 4.800,00

21029 ASSISTENTE MUNICIPAL DE SAÚDE 1
JOSE NILTON DE AZEVEDO 

RODRIGUES
R$ 4.800,00

ANEXO ÚNICO DO ATO Nº 349/2020 - GABPREF

SECRETARIA DA OUVIDORIA, GESTÃO E 
TRANSPARÊNCIA

CENTRAL DE LICITAÇÕES DA PREFEITURA           
DE SOBRAL
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individual (EPI), destinado aos servidores do Serviço Autônomo de Água e 
Esgoto. Valor do Edital: Gratuito. INFORMAÇÕES: http://licitacoes. 
sobral.ce.gov.br e à Rua Viriato de Medeiros, 1.250, 4º andar. Fone: (88) 
3677-1157 e 1254. Sobral-CE, 07 de agosto de 2020. Evandro de Sales Souza-  
PREGOEIRO. 

EXTRATO DA ATA Nº 009/2020 - CONTRIM. Sessão do dia 05 de agosto 
de 2020. O presidente Antonio Mendes Carneiro Júnior, verificando a 
presença do vice-presidente, Pedro Olímpio de Menezes Neto, do 
Procurador Assistente do Município, Dr. Thiago Rocha Carneiro Liberato, 
representante da PGM e dos conselheiros Dr. Kelson Araújo Albuquerque 
(PGM), Dra. Ana Paula Pires de Andrade (SEFIN), Dr. Francisco Célio 
Soares de Vasconcelos (SEFIN), Dr. Rafael Victor de Andrade Medeiros e 
Almeida (OAB), Dr. Francisco Grijalba Frota (CRC) e apesar da ausência 
dos membros da CDL, reconheceu quórum suficiente e declarou aberta a 
sessão. Estavam presentes também o Conselheiro da PGM, Dr. Jefferson 
Aragão, o advogado, Dr. Carneiro Júnior, o Gerente da Célula de Cadastro 
Imobiliário, Dr. Jorge Ferreira e o juiz de direito, Dr. Antônio Washington 
Frota. Ato contínuo, o Presidente mandou que fosse feita a leitura da ata da 
sessão anterior e a declarou aprovada. Após, o presidente comunica a todos 
que os trabalhos da câmara municipal retornaram de forma presencial, 
mencionando a importância do CART se reunir, mesmo que de forma virtual, 
para se debruçar sobre a legislação do CONTRIM, a fim de que sejam feitas 
alterações pertinentes, caso haja necessidade. Passada a fase deliberativa, 
inicia-se o julgamento do processo nº P073914/2019, cuja parte interessada é 
2P Participações Societárias Ltda, o presidente passa a palavra ao Dr. Rafael 
que mais uma vez sugere que o processo em discussão seja considerado 
conexo ao P073904/2019, também de interesse da 2P Participações, tendo 
em vista que ambos os processos versam sobre a mesma matéria, possuem a 
mesma parte, tratando apenas de objetos diferentes. O presidente passa a 
palavra ao procurador assistente do município, Dr. Thiago, que entende não 
haver objeção quanto à conexão dos processos, afirma ainda que a relatoria 
deva ficar com o conselheiro que primeiro recebeu o processo, proferindo 
também o primeiro voto. O presidente passa a palavra ao advogado da parte, 
Dr. Carneiro (OAB/CE 25.619), que se mostra favorável à conexão dos 
processos e que acredita que a parte não sofrerá qualquer prejuízo, tendo em 
vista que ambos os processos versam sobre a mesma matéria. Portanto, o 
processo nº P073904/2019 será remetido ao Dr. Grijalba para que o mesmo 
faça a relatoria dos dois processos em conexão. Dessa forma, fica 
interrompido o julgamento dos processos. Ato contínuo, o presidente 
informa que apesar dos processos não serem julgados na presente sessão, o 
gerente do Cadastro Imobiliário, Dr. Jorge, está à disposição para dirimir 
possíveis dúvidas. O presidente passa a palavra ao Dr. Grijalba que não 
possui questionamentos a fazer, apenas afirma que não há qualquer objeção 
quanto aos processos serem considerados conexos e remetidos para a sua 
relatoria. O presidente passa a palavra ao Dr. Rafael, que questiona ao Dr. 
Jorge se houve equívoco por parte do Cadastro Imobiliário ao classificar os 
imóveis em questão como meio de quadra. Em resposta, o Dr. Jorge, 
esclarece que os imóveis no ano de 2019 estariam erroneamente classificados 
como meio de quadra e que os mesmos possuem características de uma gleba. 
O presidente passa a palavra ao procurador, Dr. Thiago, que questiona se o 
erro na classificação ocorreu nos dois imóveis, Dr. Jorge responde que sim. O 
presidente passa a palavra a Dra. Ana Paula, que esclarece a todos que o 
Código Tributário Municipal não fala sobre gleba, mas na legislação 
municipal, especificamente a LC 006 de 01 de fevereiro de 2000 (Lei de uso e 
Ocupação do solo) conceitua gleba como uma porção de terra urbana que 
ainda não foi objeto de parcelamento do solo. A conselheira afirma que ao 
analisar a matrícula dos imóveis, bem como os Pareceres Técnicos do 
Cadastro Imobiliário nºs 09/2020 e 010/2020, ambos acostado aos autos, 
verifica-se que os imóveis tratam-se de loteamentos, tendo em vista que 
foram desmembrados de outro imóvel, ou seja, houve parcelamento do solo, 
portanto, em seu entendimento, ambos os imóveis não podem ser 
considerados como gleba. Em seguida o Dr. Carneiro questiona ao Dr. Jorge 
se há algum impedimento legal de que seja usado mais de um fator corretivo 
de classificação para um imóvel, ou seja, se pode ser classificado como 
alagadiço e rochoso. Em resposta, Dr. Jorge esclarece que dificilmente, tende 
em vista que são atributos do solo e que conforme previsto no Código 
Tributário Municipal, o imóvel será classificado conforme característica 
predominante. Ato contínuo, Dr. Célio, se manifesta no sentido de entender 
não ser possível aplicar a classificação gleba para os imóveis, tendo em vista 
que os mesmos não preenchem o disposto na Lei de uso e ocupação do solo, 
uma vez que houve parcelamento. Em resposta, Dr. Jorge informe que o 
disposto na referida lei não foi levado em consideração na classificação. 
Encerrada as discussões, o presidente declara suspenso o julgamento dos 
processos nº P073914/2019 e P073904/2019. Após, iniciaria o julgamento do 
processo nº P073717/2019, cuja parte interessada é J Sete Participações S.A, 

contudo, a relatora do processo, Dra. Ana Paula solicitou informações à 
Secretaria de Urbanismo e Meio Ambiente e o advogado da parte, Dr. 
Domingues Ponte (OAB/CE 9.771), solicitou previamente, através de email, 
adiamento. Assim, fica interrompido o julgamento do referido processo. Ato 
contínuo iniciaria o julgamento do processo nº P078657/2019, cuja parte 
interessada é o Sr. Antônio Washington Frota e Saulo Gonçalves Santos, o 
presidente passa a palavra ao relator do processo, Dr. Grijalba Frota, que 
solicitou prazo para relatar o processo, o presidente passa a palavra ao 
procurador, Dr. Leydson que se manifesta favorável ao adiamento, assim, o 
presidente acolheu a solicitação do relator, sem que houvesse qualquer 
objeção, o Dr. Antônio Washington Frota, parte interessada no processo 
estava presente. Em seguida, foi feita a distribuição do processo nº 
P059458/2019, cuja parte interessada é Daniel Fontenele Monte para o 
relator Dr. Rafael Almeida, foi distribuído também o processo nº 
P073889/2019, cuja parte interessada é Mãe Rainha Urbanismo Ltda, para o 
relator Dr. Jefferson Aragão.Sobral/CE, 05 de agosto de 2020. Antônio 
Mendes Carneiro Júnior - PRESIDENTE DO CONTRIM. 

CONVOCAÇÃO - CONTRIM - O Presidente do Contencioso 
Administrativo Tributário do Município de Sobral - CONTRIM, nos termos 
do artigo 26, do Regimento Interno, convoca os conselheiros e os 
interessados a participarem da sessão de Julgamento do CONTRIM, na 
modalidade virtual, que se realizará no dia 05/08/2020, às 14 horas, através 
da plataforma ZOOM. As partes interessadas receberão o link de acesso da 
sessão através de email ou whatsapp. A sessão é pública e qualquer 
interessado em participar pode solicitar acesso através do email 
contrim@sobral.ce.gov.br, com antecedência mínima de 24 horas. Conforme 
o Ato nº 832/2017 - GABPREF, o Conselho Administrativo de Recursos 
Tributários Municipais (CART), órgão componente do Contencioso 
Administrativo Tributário Municipal (CONTRIM) é formado pelos 
seguintes representantes: Presidente: Antônio Mendes Carneiro Júnior; 
Vice-Presidente: Pedro Olímpio de Menezes Neto; Representante da PGM, 
Thiago Rocha Carneiro Liberato; Representantes do Poder Executivo 
Municipal: Francisco Célio Soares de Vasconcelos Júnior, Cristiane Mororó 
Ribeiro, Ana Paula Pires de Andrade, Roberto Clodoaldo Gomes Feitosa, 
Francisco Jefferson Aragão e Kelson Araújo Albuquerque; Representantes 
dos contribuintes - Conselho Regional de Contabilidade - Francisco Grijalba 
Frota, Filipe Félix Sousa; Representante dos contribuintes - Ordem dos 
Advogados do Brasil - OAB Subsecção Sobral: Rafael Victor de Andrade 
Medeiros e Almeida, Adriana Vieira do Vale; Representante dos 
contribuintes - Câmara dos Dirigentes Lojistas de Sobral - CDL: José 
Cavalcante da Ponte, Audísio de Almeida Aguiar. Segue a pauta com os 
processos que serão julgados: Processo Nº P073914/2019 - Contribuinte 
interessado: 2P Participações Societárias Ltda, relator: Francisco Grijalba 
Frota. Processo Nº P073904/2019 - Contribuinte interessado: 2P 
Participações Societárias Ltda, relator: Rafael Victor de Andrade Medeiros e 
Almeida. Processo Nº P073717/2019 - Contribuinte interessado: J Sete 
Participações S.A, relator: Roberto Clodoaldo Gomes Feitosa; Processo Nº 
P078657/2019 - Contribuinte interessado: Antônio Washington Frota e Saulo 
Gonçalves Santos, relator: Francisco Grijalba Frota. Processo Nº 
P059458/2019 - Contribuinte interessado: Daniel Fontenele Monte, relator: 
Rafael Victor de Andrade Medeiros e Almeida. Processo Nº P029207/2018 - 
Contribuinte interessado: Mãe Rainha Urbanismo Ltda, relator: Francisco 
Jefferson Aragão. Processo Nº P008053/2017 - Contribuinte interessado: 
Mãe Rainha Urbanismo Ltda, relator: Francisco Jefferson Aragão. Processo 
Nº P073889/2019 - Contribuinte interessado: Mãe Rainha Urbanismo Ltda, 
relator: Francisco Jefferson Aragão; Sobral/CE, 05 de agosto de 2020. 
Antônio Mendes Carneiro Júnior - PRESIDENTE DO CONTRIM. 

EXTRATO DE SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 
089/2018 - SME - PROCESSO N° P120749/2020. CONTRATANTE: 
Município de Sobral, por intermédio da Secretaria Municipal da Educação 
(SME). CONTRATADA: Empresa CONECTA EQUIPAMENTOS E 
SERVIÇOS LTDA - EPP, inscrita no CNPJ sob o nº 02.736.051/0001-01. DA 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Fundamenta-se o presente aditivo no artigo 
57, inciso II, da Lei nº 8.666/93. DO OBJETO: O presente Termo Aditivo tem 
como objeto a PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE VIGÊNCIA, por mais 12 
(doze) meses, compreendida entre o período de 27/07/2020 a 27/07/2021, 
tendo como finalidade a “Prestação de serviços de locação de máquinas 
multifuncionais, impressoras e duplicador (novas de uso), com assistência 
técnica 24 horas, incluso todas as despesas com peças e suprimentos 
originais, bem como, serviços técnicos qualificados exceto papel”, oriundo 
da Adesão (CARONA) n° 055/2018, publicada no Diário Oficial do 
Município de 27 de julho de 2018. DATA DA ASSINATURA: 22 de julho de 
2020. DOS SIGNATÁRIOS: Francisco Herbert Lima Vasconcelos - 
CONTRATANTE e Hermann Loiola Santos - CONTRATADO. Dayanna 
Karla Coelho Ximenes - COORDENADORA JURÍDICA DA SME. 

SECRETARIA DO ORÇAMENTO E FINANÇAS

 CONTENCIOSO ADMINISTRATIVO TRIBUTÁRIO 
DO MUNICÍPIO DE SOBRAL – CONTRIM 

SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO
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EXTRATO DO CONTRATO Nº 0312/2020-SMS. CONTRATANTE: 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRAL, representada pela Secretaria 
Municipal da Saúde. CONTRATADO: DITIMAR DE OLIVEIRA 
VASCONCELOS FILHO-ME, CNPJ Nº 03.562.872/0001-31. OBJETO: 
Constitui objeto deste Contrato a aquisição de MATERIAL DE LIMPEZA, 
destinado às Unidades de Saúde da Secretaria Municipal da Saúde de Sobral, 
de acordo com as especificações e quantitativos previstos no Termo de 
Referência do edital e na proposta da Contratada. MODALIDADE: Pregão 
Eletrônico Nº 075/2019. VALOR GLOBAL: R$ 10.856,00 (dez mil e 
oitocentos e cinquenta e seis reais). PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo de 
vigência do contrato será de 12 (doze) meses, contados a partir da sua 
assinatura. DA FISCALIZAÇÃO: A execução contratual será acompanhada 
e fiscalizada pelo (a) Sr.ª Raquel Miranda de Vasconcelos, Gerente da Célula 
de Logística da Secretaria Municipal da Saúde. DATA DA ASSINATURA: 
07 de agosto de 2020. SIGNATÁRIOS: REPRESENTANTE DA 
CONTRATANTE: Regina Célia Carvalho. REPRESENTANTE DA 
CONTRATADA: Ditimar de Oliveira Vasconcelos Filho. Viviane de Morais 
Cavalcante - COORDENADORA JURÍDICA DA SMS. 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 0314/2020-SMS. CONTRATANTE: 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRAL, representada pela Secretaria 
Municipal da Saúde. CONTRATADO: DROGAFONTE LTDA, CNPJ: 
08.778.201/0001-26. OBJETO: Constitui objeto deste Contrato a aquisição 
de Medicamentos anti-hipertensivos e antidiabéticos da Atenção Básica III 
(Lista Padronizada), destinados às unidades de saúde da Secretaria 
Municipal da Saúde, de acordo com as especificações e quantitativos 
previstos no Termo de Referência do edital e na proposta da Contratada. 
MODALIDADE: Pregão Eletrônico Nº 044/2020. VALOR GLOBAL: R$ 
46.200,00 (quarenta e seis mil e duzentos reais). DA FISCALIZAÇÃO: A 
execução contratual será acompanhada e fiscalizada pelo Sr. Delano de 
Sousa Aragão, farmacêutico responsável pelo Setor de Aquisição da Central 
de Abastecimento Farmacêutico da Secretaria Municipal da Saúde do 
Município de Sobral. PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo de vigência do 
contrato será de 12 (doze) meses, contados a partir da sua publicação. DATA 
DA ASSINATURA: 07 de agosto de 2020. SIGNATÁRIOS: 
REPRESENTANTE DA CONTRATANTE: Regina Célia Carvalho da Silva. 
REPRESENTANTE DA CONTRATADA: Sr. Victor Hugo França de Melo. 
Viviane de Morais Cavalcante - COORDENADORA JURÍDICA DA SMS. 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 0315/2020-SMS. CONTRATANTE: 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRAL, representada pela Secretaria 
Municipal da Saúde. CONTRATADO: SOLUMED DISTRIBUIDORA DE 
MEDICAMENTOS E PRODUTOS PARA SAÚDE LTDA, CNPJ Nº 
11.896.538/0001-42. OBJETO: Constitui objeto deste Contrato a aquisição 
de Medicamentos anti-hipertensivos e antidiabéticos da Atenção Básica III 
(Lista Padronizada), destinados às unidades de saúde da Secretaria 
Municipal da Saúde, de acordo com as especificações e quantitativos 
previstos no Termo de Referência do edital e na proposta da Contratada. 
MODALIDADE: Pregão Eletrônico Nº 044/2020. VALOR GLOBAL: R$ 
60.000,00 (sessenta mil reais). DA FISCALIZAÇÃO: A execução contratual 
será acompanhada e fiscalizada pelo Sr. Delano de Sousa Aragão, 
farmacêutico responsável pelo Setor de Aquisição da Central de 
Abastecimento Farmacêutico da Secretaria Municipal da Saúde do 
Município de Sobral. PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo de vigência do 
contrato será de 12 (doze) meses, contados a partir da sua publicação. DATA 
DA ASSINATURA: 07 de agosto de 2020. SIGNATÁRIOS: 
REPRESENTANTE DA CONTRATANTE: Regina Célia Carvalho da Silva. 
REPRESENTANTE DA CONTRATADA: Sr.ª Vanessa Alves Correia. 
Viviane de Morais Cavalcante - COORDENADORA JURÍDICA DA SMS. 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 0316/2020-SMS. CONTRATANTE: 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRAL, representada pela Secretaria 
Municipal da Saúde. CONTRATADO: DINAMICA COMERCIO DE 
PRODUTOS HOSPITALARES LTDA, CNPJ Nº 09.423.609/0001-48. 
OBJETO: Constitui objeto deste Contrato a aquisição de insumos para 
prevenção de Doenças Sexualmente Transmissíveis - DSTS e realização de 
exames clínicos, destinados às unidades de saúde do município, de acordo 
com as especificações e quantitativos previstos no Termo de Referência do 
edital e na proposta da Contratada. MODALIDADE: Pregão Eletrônico Nº 
009/2020. VALOR GLOBAL: R$ 82.800,00 (oitenta e dois mil e oitocentos 
reais). DA FISCALIZAÇÃO: A execução contratual será acompanhada e 
fiscalizada pelo Sr. Luiz Galdino da Costa, farmacêutico responsável pelo 
Setor de Aquisição da Central de Abastecimento Farmacêutico da Secretaria 
Municipal da Saúde do Município de Sobral. PRAZO DE VIGÊNCIA: O 
prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses, contados a partir da 
sua publicação. DATA DA ASSINATURA: 07 de agosto de 2020 
SIGNATÁRIOS: REPRESENTANTE DA CONTRATANTE: Regina Célia 

Carvalho da Silva. REPRESENTANTE DA CONTRATADA: Sr. José Ailton 
Araujo Pinheiro. Viviane de Morais Cavalcante - COORDENADORA 
JURÍDICA DA SMS. 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 0317/2020-SMS. CONTRATANTE: 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRAL, representada pela Secretaria 
Municipal da Saúde. CONTRATADO: INOVAMED COMERCIO DE 
MEDICAMENTOS LTDA, CNPJ Nº 12.899.035/0001-02. OBJETO: 
Constitui objeto deste Contrato a aquisição de Medicamentos do 
Componente Estratégico I - anticoncepcionais, destinados às unidades 
básicas de saúde da Secretaria Municipal da Saúde, de acordo com as 
especificações e quantitativos previstos no Termo de Referência do edital e 
na proposta da Contratada. MODALIDADE: Pregão Eletrônico Nº 
056/2020. VALOR GLOBAL: R$ 42.000,00 (quarenta e dois mil reais). DA 
FISCALIZAÇÃO: A execução contratual será acompanhada e fiscalizada 
pelo Sr. Delano de Sousa Aragão, farmacêutico responsável pelo Setor de 
Aquisição da Central de Abastecimento Farmacêutico da Secretaria 
Municipal da Saúde do Município de Sobral. PRAZO DE VIGÊNCIA: O 
prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses, contados a partir da 
sua publicação. DATA DA ASSINATURA: 07 de agosto de 2020. 
SIGNATÁRIOS: REPRESENTANTE DA CONTRATANTE: Regina Célia 
Carvalho da Silva. REPRESENTANTE DA CONTRATADA: Sr. Sedinei 
Roberto Stievens. Viviane de Morais Cavalcante - COORDENADORA 
JURÍDICA DA SMS. 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 0318/2020-SMS. CONTRATANTE: 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRAL, representada pela Secretaria 
Municipal da Saúde. CONTRATADO: DROGAFONTE LTDA, CNPJ: 
08.778.201/0001-26. OBJETO: Constitui objeto deste Contrato a aquisição 
de Medicamentos do Componente Estratégico I - anticoncepcionais, 
destinados às unidades básicas de saúde da Secretaria Municipal da Saúde, de 
acordo com as especificações e quantitativos previstos no Termo de 
Referência do edital e na proposta da Contratada. MODALIDADE: Pregão 
Eletrônico Nº 056/2020. VALOR GLOBAL: R$ 247.800,00 (duzentos e 
quarenta e sete mil e oitocentos reais). DA FISCALIZAÇÃO: A execução 
contratual será acompanhada e fiscalizada pelo Sr. Delano de Sousa Aragão, 
farmacêutico responsável pelo Setor de Aquisição da Central de 
Abastecimento Farmacêutico da Secretaria Municipal da Saúde do 
Município de Sobral. PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo de vigência do 
contrato será de 12 (doze) meses, contados a partir da sua publicação. DATA 
DA ASSINATURA: 07 de agosto de 2020. SIGNATÁRIOS: 
REPRESENTANTE DA CONTRATANTE: Regina Célia Carvalho da Silva. 
REPRESENTANTE DA CONTRATADA: Sr. Victor Hugo França de Melo. 
Viviane de Morais Cavalcante - COORDENADORA JURÍDICA DA SMS. 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 0319/2020-SMS. CONTRATANTE: 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRAL, representada pela Secretaria 
Municipal da Saúde. CONTRATADO: SUPERFIO COMERCIO DE 
PRODUTOS MEDICOS E HOSPITALARES LTDA, CNPJ: 
05.675.713/0001-79. OBJETO: Constitui objeto deste Contrato a aquisição 
de Medicamentos do Componente Estratégico I - anticoncepcionais, 
destinados às unidades básicas de saúde da Secretaria Municipal da Saúde, de 
acordo com as especificações e quantitativos previstos no Termo de 
Referência do edital e na proposta da Contratada. MODALIDADE: Pregão 
Eletrônico Nº 056/2020. VALOR GLOBAL: R$ 160.440,00 (cento e 
sessenta mil e quatrocentos e quarenta reais). DA FISCALIZAÇÃO: A 
execução contratual será acompanhada e fiscalizada pelo Sr. Delano de 
Sousa Aragão, farmacêutico responsável pelo Setor de Aquisição da Central 
de Abastecimento Farmacêutico da Secretaria Municipal da Saúde do 
Município de Sobral. PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo de vigência do 
contrato será de 12 (doze) meses, contados a partir da sua publicação. DATA 
DA ASSINATURA: 07 de agosto de 2020. SIGNATÁRIOS: 
REPRESENTANTE DA CONTRATANTE: Regina Célia Carvalho da Silva. 
REPRESENTANTE DA CONTRATADA: Sr.ª Jannemary Leite Gondim. 
Viviane de Morais Cavalcante - COORDENADORA JURÍDICA DA SMS. 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 0320/2020-SMS. CONTRATANTE: 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRAL, representada pela Secretaria 
Municipal da Saúde. CONTRATADO: AGIL COMERCIO E 
DISTRIBUIDORA DE EQUIPAMENTOS EIRELI-ME, CNPJ Nº 
30.607.801/0001-80. OBJETO: Constitui objeto deste Contrato a aquisição 
de VENTILADORES destinados às necessidades das unidades da Secretaria 
Municipal da Saúde de Sobral/CE, de acordo com as especificações e 
quantitativos previstos no Termo de Referência do edital e na proposta da 
Contratada. MODALIDADE: Pregão Eletrônico Nº 106/2019. VALOR 
GLOBAL: R$ 11.552,80 (onze mil e quinhentos e cinquenta e dois reais e 
oitenta centavos). DA FISCALIZAÇÃO: A execução contratual será 
acompanhada e fiscalizada pelo Sr.ª. Raquel Miranda de Vasconcelos, 
Gerente da Célula de Logística da Secretaria Municipal da Saúde de 
Sobral/CE. PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo de vigência do contrato será de 
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12 (doze) meses, contados a partir da sua assinatura. DATA DA 
ASSINATURA:  07  de  agos to  de  2020 .  SIGNATÁRIOS:  
REPRESENTANTE DA CONTRATANTE: Regina Celia Carvalho da Silva. 
REPRESENTANTE DA CONTRATADA: Sr. Leandro José Vieira Soares. 
Viviane de Morais Cavalcante - COORDENADORA JURÍDICA DA SMS. 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 0321/2020-SMS. CONTRATANTE: 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRAL, representada pela Secretaria 
Municipal  da Saúde.  CONTRATADO: ESPIRITO SANTO 
DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HOSPITALARES EIRELI-ME, CNPJ 
Nº 28.911.309/0001-52. OBJETO: Constitui objeto deste Contrato a 
aquisição de medicamentos antibióticos da atenção básica grupo I, que serão 
destinadas às unidades de saúde da Secretaria Municipal da Saúde, de acordo 
com as especificações e quantitativos previstos no Termo de Referência do 
edital e na proposta da Contratada. MODALIDADE: Pregão Eletrônico Nº 
060/2020. VALOR GLOBAL: R$ 64.800,00 (sessenta e quatro mil e 
oitocentos reais). DA FISCALIZAÇÃO: A execução contratual será 
acompanhada e fiscalizada pelo Sr. Delano de Sousa Aragão, farmacêutico 
responsável pelo Setor de Aquisição da Central de Abastecimento 
Farmacêutico da Secretaria Municipal da Saúde do Município de Sobral. 
PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) 
meses, contados a partir da sua publicação. DATA DA ASSINATURA: 07 de 
agos to  de  2020  SIGNATÁRIOS:  REPRESENTANTE DA 
CONTRATANTE: Regina Célia Carvalho da Silva. REPRESENTANTE DA 
CONTRATADA: Sr. Erivelto Silva Dal Col. Viviane de Morais Cavalcante - 
COORDENADORA JURÍDICA DA SMS. 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 0322/2020-SMS. CONTRATANTE: 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRAL, representada pela Secretaria 
Municipal da Saúde. CONTRATADO: CENTRAL DAS FRALDAS 
DISTRIBUIDORA LTDA, CNPJ Nº 26.436.406/0001-05. OBJETO: 
Constitui objeto deste Contrato a aquisição de medicamentos anti-
hipertensivo e antidiabéticos da Atenção Básica IV (Lista Padronizada), 
destinados às unidades de saúde da Secretaria Municipal da Saúde, de acordo 
com as especificações e quantitativos previstos no Termo de Referência do 
edital e na proposta da Contratada. MODALIDADE: Pregão Eletrônico Nº 
041/2020. VALOR GLOBAL: R$ 43.050,00 (quarenta e três mil e cinquenta 
reais). DA FISCALIZAÇÃO: A execução contratual será acompanhada e 
fiscalizada pelo Sr. Delano de Sousa Aragão, farmacêutico responsável pelo 
Setor de Aquisição da Central de Abastecimento Farmacêutico da Secretaria 
Municipal da Saúde do Município de Sobral. PRAZO DE VIGÊNCIA: O 
prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses, contados a partir da 
sua publicação. DATA DA ASSINATURA: 07 de agosto de 2020. 
SIGNATÁRIOS: REPRESENTANTE DA CONTRATANTE: Regina Célia 
Carvalho da Silva. REPRESENTANTE DA CONTRATADA: Sr.ª Micaelly 
Barros Silva. Viviane de Morais Cavalcante - COORDENADORA 
JURÍDICA DA SMS. 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 0323/2020-SMS. CONTRATANTE: 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRAL, representada pela Secretaria 
Municipal da Saúde. CONTRATADO: RAIMUNDO BARROS DE 
OLIVEIRA - ME, CNPJ Nº 11.065.844/0001-37. OBJETO: Constitui objeto 
deste contrato para Registro de Preço para futuras e eventuais aquisição de 
Gás Oxigênio Medicinal com fornecimento de cilindro em regime de 
comodato para atender as Unidades Básicas de Saúde, Serviço de 
Atendimento Móvel de Urgência - SAMU e aos pacientes que fazem uso de 
oxigenoterapia domiciliar da Secretaria Municipal da Saúde de acordo com 
as especificações e quantitativos previstos no Termo de Referência do edital e 
na proposta da Contratada. MODALIDADE: Pregão Eletrônico Nº 
205/2019. VALOR GLOBAL: R$ 107.146,00 (cento e sete mil, cento e 
quarenta e seis reais). DA FISCALIZAÇÃO: A execução contratual será 
acompanhada e fiscalizada pelo Sr. Luiz Galdino da Costa Filho, 
farmacêutico responsável pelo Setor de Aquisição da Central de 
Abastecimento Farmacêutico da Secretaria Municipal da Saúde do 
Município de Sobral. PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo de vigência do 
contrato será de 12 (doze) meses, contados a partir da sua publicação. DATA 
DA ASSINATURA: 07 de agosto de 2020. SIGNATÁRIOS: 
REPRESENTANTE DA CONTRATANTE: Regina Célia Carvalho da Silva. 
REPRESENTANTE DA CONTRATADA: Sr. Raimundo Barros de Oliveira. 
Viviane de Morais Cavalcante - COORDENADORA JURÍDICA DA SMS. 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 0324/2020-SMS. CONTRATANTE: 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRAL, representada pela Secretaria 
Municipal da Saúde. CONTRATADO: D & V COMERCIO DE MATERIAL 
HOSPITALAR EIRELI, CNPJ Nº 05.964.983/0001-08. OBJETO: Constitui 
objeto deste Contrato a aquisição de Cloreto de Sódio destinado às unidades 
de saúde da Secretaria Municipal da Saúde, de acordo com as especificações 
e quantitativos previstos no Termo de Referência do edital e na proposta da 
Contratada. MODALIDADE: Pregão Eletrônico Nº 069/2020. VALOR 
GLOBAL: R$ 67.750,00 (sessenta e sete mil, setecentos e cinquenta reais). 

DA FISCALIZAÇÃO: A execução contratual será acompanhada e 
fiscalizada pelo Sr. Delano de Sousa Aragão, farmacêutico responsável pelo 
Setor de Aquisição da Central de Abastecimento Farmacêutico da Secretaria 
Municipal da Saúde do Município de Sobral. PRAZO DE VIGÊNCIA: O 
prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses, contados a partir da 
sua publicação. DATA DA ASSINATURA: 07 de agosto de 2020. 
SIGNATÁRIOS: REPRESENTANTE DA CONTRATANTE: Regina Célia 
Carvalho da Silva. REPRESENTANTE DA CONTRATADA: Sr.ª Maria 
Derlange Pinheiro Maia. Viviane de Morais Cavalcante - 
COORDENADORA JURÍDICA DA SMS. 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 0325/2020-SMS. CONTRATANTE: 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRAL, representada pela Secretaria 
Municipal da Saúde. CONTRATADO: QUIMIFORT COMERCIO DE 
PRODUTOS QUIMICOS E LABORATORIAL EIRELI, CNPJ Nº 
41.654.740/0001-29. OBJETO: Constitui objeto deste Contrato a aquisição 
de materiais e insumos de laboratório II destinados às unidades de saúde da 
Secretaria Municipal da Saúde de Sobral/CE, de acordo com as 
especificações e quantitativos previstos no Termo de Referência do edital e 
na proposta da Contratada. MODALIDADE: Pregão Eletrônico Nº 
154/2019. VALOR GLOBAL: R$ 13.058,85 (treze mil e cinquenta e oito 
reais e oitenta e cinco centavos). DA FISCALIZAÇÃO: A execução 
contratual será acompanhada e fiscalizada pelo Sr. Luiz Galdino da Costa 
Filho, farmacêutico responsável pelo Setor de Aquisição da Central de 
Abastecimento Farmacêutico da Secretaria Municipal da Saúde do 
Município de Sobral. PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo de vigência do 
contrato será de 12 (doze) meses, contados a partir da sua assinatura. DATA 
DA ASSINATURA: 07 de agosto de 2020. SIGNATÁRIOS: 
REPRESENTANTE DA CONTRATANTE: Regina Célia Carvalho da Silva. 
REPRESENTANTE DA CONTRATADA: Sr. José Hairton Teles dos 
Santos. Viviane de Morais Cavalcante - COORDENADORA JURÍDICA DA 
SMS. 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 0326/2020-SMS. CONTRATANTE: 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRAL, representada pela Secretaria 
Municipal da Saúde. CONTRATADO: JOVIC COMERCIAL E SERVIÇOS 
LTDA EPP, CNPJ: 15.464.751/0001-36. OBJETO: Constitui objeto deste 
Contrato a aquisição de equipamentos odontológicos destinados às Unidades 
Básicas de Saúde e Centro de Especialidades Odontológicas da Secretaria 
Municipal da Saúde de Sobral/CE, de acordo com as especificações e 
quantitativos previstos no Termo de Referência do edital e na proposta da 
Contratada. MODALIDADE: Pregão Eletrônico Nº 044/2019. VALOR 
GLOBAL: R$ 54.571,14 (cinquenta e quatro mil e quinhentos e setenta e um 
reais e quatorze centavos). DA FISCALIZAÇÃO: A execução contratual 
será acompanhada e fiscalizada pelo Felipe Freire de Carvalho, Gerente da 
Célula de Saúde Bucal. PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo de vigência do 
contrato será de 12 (doze) meses, contados a partir da sua assinatura. DATA 
DA ASSINATURA: 07 de agosto de 2020. SIGNATÁRIOS: 
REPRESENTANTE DA CONTRATANTE: Regina Célia Carvalho da Silva. 
REPRESENTANTE DA CONTRATADA: Sr. João Gabriel da Fonseca. 
Viviane de Morais Cavalcante - COORDENADORA JURÍDICA DA SMS.

EXTRATO DO SEGUNDO APOSTILAMENTO AO CONTRATO Nº 
0026/2020-SMS. CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE 
SOBRAL, através da Secretaria Municipal da Saúde. CONTRATADO: 
QUICKBUM E COMMERCE EIRELI, CNPJ Nº  30.323.616/0001-64. 
OBJETO: Acordam em apostilar o Contrato nº 0026/2020-SMS, decorrente 
do Pregão eletrônico nº 044/2019-SMS, tendo em vista a INCLUSÃO DA 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA no contrato, disposto na Cláusula Sétima, 
item 7.1, que passará a conter as seguintes dotações: Ações e serviços de 
enfrentamento ao COVID-19: (inclusive Clínica Dr. Alves): 0701.10. 
122.0073.1360 .44905200 .1211 000000 - Fonte Municipal. 0701.10. 
122.0073.1360 .44905200 .1214 000000 - Fonte Federal. 0701.10. 
122.0073.1360 .44905200.122 0000002 - Fonte Estadual. Para aquisição de 
equipamentos / mobiliários / material permanente que se enquadrem na 
Atenção Básica: 0701.10. 301.0072.1280 .44905200 .2215 000000 - Fonte 
Federal (Exercício de anos anteriores). Para aquisição de equipamentos / 
mobiliários / material permanente que se enquadrem na Atenção 
Especializada: 0701.10. 302.0072.1298 .44905200 .2215 000000 - Fonte 
Federal (Exercício de anos anteriores), conforme o Processo nº 
P117905/2020. DATA DA ASSINATURA: 07 de agosto de 2020. 
SIGNATÁRIOS: REPRESENTANTE DA CONTRATANTE: Regina Célia 
Carvalho da Silva. REPRESENTANTE DA CONTRATADA: Thayna 
Rodrigues Domingos. Viviane de Moraes Cavalcante - COORDENADORA 
JURÍDICA DA SMS.

EXTRATO DO SEGUNDO APOSTILAMENTO AO CONTRATO Nº 
0097/2020-SMS. CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE 
SOBRAL, através da Secretaria Municipal da Saúde. CONTRATADO: NDS 
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA, CNPJ Nº 
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11.034.934/0001-60. OBJETO: Apostilar o contrato n° 0097/2020-SMS, 
decorrente do Pregão Eletrônico nº 199/2019, tendo em vista a INCLUSÃO 
DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA do contrato, disposto na Cláusula 
Sétima, item 7.1, que passará a ter 0701.10. 301.0072.2283 .33903000 .1211 
000000; 0701.10. 301.0072.2283 .33903000 .1214 000000; 0701.10. 
302.0072.2316 .33903000 .1211 000000; 0701.10. 302.0072.2316 
.33903000 .1214 000000, conforme o Processo nº P116345/2020. DATA DA 
ASSINATURA:  07  de  agos to  de  2020 .  SIGNATÁRIOS:  
REPRESENTANTE DA CONTRATANTE: Regina Célia Carvalho da Silva. 
REPRESENTANTE DA CONTRATADA: Virgilio Del Giudice Junior. 
Viviane de Morais Cavalcante - COORDENADORA JURÍDICA DA SMS.

EXTRATO DO SEGUNDO APOSTILAMENTO AO CONTRATO Nº 
0108/2020-SMS. CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE 
SOBRAL, através da Secretaria Municipal da Saúde. CONTRATADO: 
AGUAMED COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS HOSPITALARES E 
ODONTOLÓGICOS LTDA, CNPJ Nº  25.137.947/0001-70. OBJETO: 
Acordam em apostilar o Contrato nº 0108/2020-SMS, decorrente do Pregão 
eletrônico nº 044/2019-SMS, tendo em vista a INCLUSÃO DA DOTAÇÃO 
ORÇAMENTÁRIA no contrato, disposto na Cláusula Sétima, item 7.1, que 
passará a conter as seguintes dotações: Ações e serviços de enfrentamento ao 
COVID-19: (inclusive Clínica Dr. Alves): 0701.10. 122.0073.1360 
.44905200 .1211 000000 - Fonte Municipal. 0701.10. 122.0073.1360 
.44905200 .1214 000000 - Fonte Federal. 0701.10. 122.0073.1360 
.44905200.122 0000002 - Fonte Estadual. Para aquisição de equipamentos / 
mobiliários / material permanente que se enquadrem na Atenção Básica: 
0701.10. 301.0072.1280 .44905200 .2215 000000 - Fonte Federal (Exercício 
de anos anteriores). Para aquisição de equipamentos / mobiliários / material 
permanente que se enquadrem na Atenção Especializada: 0701.10. 
302.0072.1298 .44905200 .2215 000000 - Fonte Federal (Exercício de anos 
anteriores), conforme o Processo nº P117905/2020. DATA DA 
ASSINATURA:  07  de  agos to  de  2020 .  SIGNATÁRIOS:  
REPRESENTANTE DA CONTRATANTE: Regina Célia Carvalho da Silva. 
REPRESENTANTE DA CONTRATADA: Suzano de Augusto Ozório 
Stefanes. Viviane de Moraes Cavalcante - COORDENADORA JURÍDICA 
DA SMS.

EXTRATO DO PRIMEIRO APOSTILAMENTO AO CONTRATO Nº 
0196/2020-SMS. CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE 
SOBRAL, através da Secretaria Municipal da Saúde. CONTRATADO: 
HUGO FROTA VINAS-ME, CNPJ: 14.169.319/0001-50. OBJETO: 
Apostilar o contrato n° 0196/2020-SMS, decorrente do Pregão Eletrônico nº 
021/2019,  tendo em vista  a  INCLUSÃO DA DOTAÇÃO 
ORÇAMENTÁRIA do contrato, disposto na Cláusula Sétima, item 7.1, que 
passará a ter 0701.10. 301.0072.2283 .33903000 .1211 000000; 0701.10. 
301.0072.2283 .33903000 .1214 000000; 0701.10. 302.0072.2316 
.33903000 .1211 000000; 0701.10. 302.0072.2316 .33903000 .1214 
000000, conforme o Processo nº P117204/2020. ALTERAÇÃO DO FISCAL 
CONSTANTE NA CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA DO CONTRATO, 
PASSANDO A SER O SR. DELANO DE SOUSA ARAGÃO, QUE 
FISCALIZARÁ A EXECUÇÃO CONTRATUAL EM SUBSTITUIÇÃO 
AO SR. LUIZ GALDINO DA COSTA FILHO. DATA DA ASSINATURA: 
07 de agosto de 2020. SIGNATÁRIOS: REPRESENTANTE DA 
CONTRATANTE: Regina Célia Carvalho da Silva. REPRESENTANTE DA 
CONTRATADA: Hugo Frota Vinas. Viviane de Morais Cavalcante - 
COORDENADORA JURÍDICA DA SMS.

EXTRATO DO PRIMEIRO APOSTILAMENTO AO CONTRATO Nº 
0312/2020-SMS. CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE 
SOBRAL, através da Secretaria Municipal da Saúde. CONTRATADO: 
DITIMAR DE OLIVEIRA VASCONCELOS FILHO-ME, CNPJ Nº 
03.562.872/0001-31. OBJETO: Apostilar o contrato n° 0312/2020-SMS, 
decorrente do Pregão Eletrônico nº 075/2019, tendo em vista a INCLUSÃO 
DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA do contrato, disposto na Cláusula 
Sétima, item 7.1, que passará a ter 0701.10. 122.0073.1360 .44905200 .1211 
000000; 0701.10. 122.0073.1360 .44905200.1215 000000; 0701.10. 
122.0073.1360 .44905200.122 0000002; 0701.10. 301.0072.1280 
.44905200 .2215 000000; 0701.10. 302.0072.1298 .44905200 .2215 
000000, conforme o Processo nº P121692/2020. DATA DA ASSINATURA: 
07 de agosto de 2020. SIGNATÁRIOS: REPRESENTANTE DA 
CONTRATANTE: Regina Célia Carvalho da Silva. REPRESENTANTE DA 
CONTRATADA: DITIMAR DE OLIVEIRA VASCONCELOS FILHO. 
Viviane de Morais Cavalcante - COORDENADORA JURÍDICA DA SMS.

EXTRATO DO PRIMEIRO APOSTILAMENTO AO CONTRATO Nº 
314/2020-SMS. CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE 
SOBRAL, através da Secretaria Municipal da Saúde. CONTRATADO: 
DROGAFONTE LTDA CNPJ: 08.778.201/0001-26. OBJETO: Apostilar o 
contrato n° 0314/2020-SMS, decorrente do Pregão Eletrônico nº 044/2020, 
tendo em vista a INCLUSÃO DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA do 

contrato, disposto na Cláusula Sétima, item 7.1, que passará a ter 0701.10. 
301.0072.2283 .33903000 .1211 000000; 0701.10. 301.0072.2283 
.33903000 .1214 000000; 0701.10. 302.0072.2316 .33903000 .1211 
000000; 0701.10. 302.0072.2316 .33903000 .1214 000000, conforme o 
Processo nº P120069/2020. DATA DA ASSINATURA: 07 de agosto de 
2020. SIGNATÁRIOS: REPRESENTANTE DA CONTRATANTE: Regina 
Célia Carvalho da Silva. REPRESENTANTE DA CONTRATADA: Victor 
Hugo Franca de Melo. Viviane de Morais Cavalcante - COORDENADORA 
JURÍDICA DA SMS.

EXTRATO DO PRIMEIRO APOSTILAMENTO AO CONTRATO Nº 
0315/2020-SMS. CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE 
SOBRAL, através da Secretaria Municipal da Saúde. CONTRATADO: 
SOLUMED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS 
PARA SAÚDE LTDA, CNPJ Nº 11.896.538/0001-42. OBJETO: Apostilar o 
contrato n° 0315/2020-SMS, decorrente do Pregão Eletrônico nº 044/2020, 
tendo em vista a INCLUSÃO DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA do 
contrato, disposto na Cláusula Sétima, item 7.1, que passará a ter 0701.10. 
301.0072.2283 .33903000 .1211 000000; 0701.10. 301.0072.2283 
.33903000 .1214 000000; 0701.10. 302.0072.2316 .33903000 .1211 
000000; 0701.10. 302.0072.2316 .33903000 .1214 000000, conforme o 
Processo nº P120069/2020. DATA DA ASSINATURA: 07 de agosto de 
2020. SIGNATÁRIOS: REPRESENTANTE DA CONTRATANTE: Regina 
Célia Carvalho da Silva. REPRESENTANTE DA CONTRATADA: Sr.ª 
Vanessa Alves Correia. Viviane de Morais Cavalcante - COORDENADORA 
JURÍDICA DA SMS.

EXTRATO DE APOSTILAMENTO AO CONTRATO Nº 0316/2020-
SMS. CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRAL, 
através da Secretaria Municipal da Saúde. CONTRATADO: DINÂMICA 
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS EIRELLI-EPP, CNPJ Nº  
28.868.821/0001-63. OBJETO: Acordam em apostilar o Contrato nº 
0316/2020, decorrente da ata de Registro de Preço 045/2020, Pregão 
Eletrônico n° 009/2020, tendo em vista a as alterações contratuais: - 
INCLUSÃO DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA no contrato, disposto na 
Cláusula Sétima, item 7.1, que passará a conter as seguintes dotações: 
Atenção Básica: 0701.10. 301.0072.2283 .33903000 .1211 000000 
(Municipal) 0701.10. 301.0072.2283 .33903000 .1214 000000 (Federal) 
Atenção Especializada: 0701.10. 302.0072.2316 .33903000 .1211 000000 
(Municipal) 0701.10. 302.0072.2316 .33903000 .1214 000000 (Federal); - 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA FISCALIZAÇÃO do contrato, 
passando a ser o sr. DELANO DE SOUSA ARAGÃO, que fiscalizará a 
execução contratual em substituição ao Sr. LUIZ GALDINO DA COSTA 
FILHO, conforme o Processo nº P118559/2020. DATA DA ASSINATURA: 
07 de agosto de 2020. SIGNATÁRIOS: REPRESENTANTE DA 
CONTRATANTE: Regina Célia Carvalho da Silva. REPRESENTANTE DA 
CONTRATADA: José Ailton Araújo Pinheiro. Viviane de Moraes 
Cavalcante - COORDENADORA JURÍDICA DA SMS.

EXTRATO DO PRIMEIRO APOSTILAMENTO AO CONTRATO Nº 
0320/2020-SMS. CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE 
SOBRAL, através da Secretaria Municipal da Saúde. CONTRATADO: 
AGIL COMERCIO E DISTRIBUIDORA DE EQUIPAMENTOS EIRELI-
ME, CNPJ Nº 30.607.801/0001-80. OBJETO: Apostilar o contrato n° 
0320/2020-SMS, decorrente do Pregão Eletrônico nº 106/2019, tendo em 
vista a INCLUSÃO DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA do contrato, 
disposto na Cláusula Sétima, item 7.1, que passará a ter 0701.10. 
122.0073.1360 .44905200 .1211 000000; 0701.10. 122.0073.1360 
.44905200.1215 000000; 0701.10. 122.0073.1360 .44905200.122 0000002; 
0701.10. 301.0072.1280 .44905200 .2215 000000; 0701.10. 302.0072.1298 
.44905200 .2215 000000, conforme o Processo nº P121898/2020. DATA DA 
ASSINATURA:  07  de  agos to  de  2020 .  SIGNATÁRIOS:  
REPRESENTANTE DA CONTRATANTE: Regina Célia Carvalho da Silva. 
REPRESENTANTE DA CONTRATADA: Leandro José Vieira Soares. 
Viviane de Morais Cavalcante - COORDENADORA JURÍDICA DA SMS.

EXTRATO DO PRIMEIRO APOSTILAMENTO AO CONTRATO Nº 
0322/2020-SMS. CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE 
SOBRAL, através da Secretaria Municipal da Saúde. CONTRATADO: 
CENTRAL DAS FRALDAS DISTRIBUIDORA LTDA, CNPJ Nº 
26.436.406/0001-05. OBJETO: Apostilar o contrato n° 0322/2020-SMS, 
decorrente do Pregão Eletrônico nº 041/2020, tendo em vista a INCLUSÃO 
DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA do contrato, disposto na Cláusula 
Sétima, item 7.1, que passará a ter 0701.10. 301.0072.2283 .33903000 .1211 
000000; 0701.10. 301.0072.2283 .33903000 .1214 000000; 0701.10. 
302.0072.2316 .33903000 .1211 000000; 0701.10. 302.0072.2316 
.33903000 .1214 000000, conforme o Processo nº P120047/2020. DATA DA 
ASSINATURA:  07  de  agos to  de  2020 .  SIGNATÁRIOS:  
REPRESENTANTE DA CONTRATANTE: Regina Célia Carvalho da Silva. 
REPRESENTANTE DA CONTRATADA: Micaelly Barros Silva. Viviane 
de Morais Cavalcante - COORDENADORA JURÍDICA DA SMS.
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EXTRATO DE APOSTILAMENTO AO CONTRATO Nº 0323/2020-
SMS. CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRAL, 
através da Secretaria Municipal da Saúde. CONTRATADO: RAIMUNDO 
BARROS DE OLIVEIRA-ME, CNPJ: 11.065.844/0001-37. OBJETO: 
Apostilar o contrato n° 0323/2020-SMS, decorrente do Pregão Eletrônico nº 
205/2019,  tendo em vista  a  INCLUSÃO DA DOTAÇÃO 
ORÇAMENTÁRIA do contrato, disposto na Cláusula Sétima, item 7.1, que 
passará a ter 0701.10. 302.0073.2376 .33903000 .1211 000000; 0701.10. 
302.0073.2376 .33903000 .1214 000000; 0701.10. 302.0073.2376 
.33903000.129 0000000; 0701.10. 122.0073.1360 .33903000 .1211 000000; 
0701.10. 122.0073.1360 .33903000 .1214 000000; 0701.10. 122.0073.1360 
.33903000.129 0000000; 0701.10. 122.0073.1360 .33903000.122 0000002; 
0701.10. 301.0072.2283 .33903000 .1211 000000; 0701.10. 301.0072.2283 
.33903000 .1214 000000; 0701.10. 302.0072.2316 .33903000 .1211 
000000; 0701.10. 302.0072.2316 .33903000 .1214 000000, conforme o 
Processo nº P120675/2020. DATA DA ASSINATURA: 07 de agosto de 
2020. SIGNATÁRIOS: REPRESENTANTE DA CONTRATANTE: Regina 
Célia Carvalho da Silva. REPRESENTANTE DA CONTRATADA: 
Raimundo Barros de Oliveira. Viviane de Morais Cavalcante - 
COORDENADORA JURÍDICA DA SMS.

EXTRATO DE APOSTILAMENTO AO CONTRATO Nº 0325/2020-
SMS. CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRAL, 
através da Secretaria Municipal da Saúde. CONTRATADO: QUIMIFORT 
COMERCIO DE PRODUTOS QUIMICOS E LABORATIRIAL EIRELI 
CNPJ: 41.654.740/0001-29. OBJETO: Apostilar o contrato n° 0325/2020-
SMS, decorrente do Pregão Eletrônico nº 154/2019, tendo em vista a 
INCLUSÃO DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA do contrato, disposto na 
Cláusula Sétima, item 7.1, que passará a ter 0701.10. 301.0072.2283 
.33903000 .1211 000000; 0701.10. 301.0072.2283 .33903000 .1214 
000000; 0701.10. 302.0072.2316 .33903000 .1211 000000; 0701.10. 
302.0072.2316 .33903000 .1214 000000, conforme o Processo nº 
P118556/2020. ALTERAÇÃO DO FISCAL CONSTANTE NA 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA DO CONTRATO, PASSANDO A SER 
O SR. DELANO DE SOUSA ARAGÃO, QUE FISCALIZARÁ A 
EXECUÇÃO CONTRATUAL EM SUBSTITUIÇÃO AO SR. LUIZ 
GALDINO DA COSTA FILHO. DATA DA ASSINATURA: 07 de agosto de 
2020. SIGNATÁRIOS: REPRESENTANTE DA CONTRATANTE: Regina 
Célia Carvalho da Silva. REPRESENTANTE DA CONTRATADA: Sr. José 
Hairton Teles dos Santos. Viviane de Morais Cavalcante - 
COORDENADORA JURÍDICA DA SMS.

EXTRATO DO PRIMEIRO APOSTILAMENTO AO CONTRATO Nº 
0326/2020-SMS. CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE 
SOBRAL, através da Secretaria Municipal da Saúde. CONTRATADO: 
JOVIC COMERCIAL E SERVIÇOS LTDA EPP, CNPJ Nº 
15.464.751/0001-36. OBJETO: Apostilar o contrato n° 0326/2020-SMS, 
decorrente do Pregão Eletrônico nº 044/2019, tendo em vista a INCLUSÃO 
DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA do contrato, disposto na Cláusula 
Sétima, item 7.1, que passará a ter 0701.10. 122.0073.1360 .44905200 .1211 
000000; 0701.10. 122.0073.1360 .44905200.1215 000000; 0701.10. 
122.0073.1360 .44905200.122 0000002; 0701.10. 301.0072.1280 
.44905200 .2215 000000; 0701.10. 302.0072.1298 .44905200 .2215 
000000, conforme o Processo nº P121840/2020. DATA DA ASSINATURA: 
07 de agosto de 2020. SIGNATÁRIOS: REPRESENTANTE DA 
CONTRATANTE: Regina Célia Carvalho da Silva. REPRESENTANTE DA 
CONTRATADA: João Gabriel da Fonseca. Viviane de Morais Cavalcante - 
COORDENADORA JURÍDICA DA SMS.

PORTARIA Nº 027/2020-SMS. A SECRETÁRIA MUNICIPAL DA 
SAÚDE, no uso de suas atribuições legais, CONSIDERANDO o Estado de 
Emergência em Saúde Pública de Importância Nacional (ESPIN) decretado 
pelo Ministério da Saúde por meio da Portaria Nº 188, de 03 de fevereiro de 
2020, em virtude da disseminação global da infecção humana pelo novo 
Coronavírus (COVID19); CONSIDERANDO a Lei Federal no 13.979, de 
06 de fevereiro de 2020, que dispõe sobre as medidas para enfrentamento da 
emergência de saúde pública de importância internacional decorrente do 
novo Coronavírus (COVID-19) responsável pelo surto de 2019; 
CONSIDERANDO a declaração da condição de transmissão pandêmica 
sustentada da infecção humana pelo novo Coronavírus (COVID-19), 
anunciada pela Organização Mundial de Saúde em 11 de março de 2020; 
CONSIDERANDO o disposto no Decreto n° 33.510, de 16 de março de 
2020, que, reconhece e decreta, no Estado do Ceará, a situação de emergência 
em saúde decorrente da COVID-19; CONSIDERANDO o disposto no 
Decreto Municipal no 2.371, de 16 de março de 2020, que decretou estado de 
emergência em saúde no âmbito do Município de Sobral, e que a Assembleia 
Legislativa do Estado do Ceará, por meio do Decreto Legislativo Nº. 547, de 
23 de abril de 2020, reconheceu, nos termos do art. 65, da Lei Complementar 
Federal Nº 101, de 2000, Estado de Calamidade Pública no Município de 
Sobral decorrentes da COVID-19; CONSIDERANDO o disposto no 

Decreto Estadual Nº 33.671, de 11 de julho de 2020, que prorroga o 
Isolamento Social no Estado do Ceará, permitindo, em seu artigo 9º a 
liberação das atividades previstas na fase de transição; CONSIDERANDO o 
Decreto 2.464 de 12 de julho de 2020, que prorroga o isolamento social no 
Município de Sobral, dando início a fase de transição do processo de abertura 
responsável das atividades econômicas e comportamentais; CONSI-
DERANDO o Art. 16 do Decreto 2.464 de 12 de julho de 2020, estabelece 
que o retorno das atividades de estágios curriculares, extracurriculares e/ou 
projetos de extensão universitária, do Sistema Saúde Escola, inclusive 
internatos das categorias de medicina e enfermagem, deverá ser regulado por 
portaria a ser expedida pela Secretaria Municipal da Saúde; 
CONSIDERANDO que o processo de retorno das atividades de estágios 
curriculares, extracurriculares e/ou projetos de extensão universitária, do 
Sistema Saúde Escola, deverá observar as medidas sanitárias definidas pelas 
autoridades da saúde como necessárias para evitar qualquer mínimo 
retrocesso no trabalho desenvolvido até hoje pelo Município no combate a 
COVID-19. RESOLVE: Art. 1º. Retomar a oferta de campos de estágio 
curriculares às Instituições de Ensino conveniadas, de acordo com a nova 
capacidade instalada, em razão da necessidade de observância das medidas 
sanitárias definidas pelas autoridades da saúde como necessárias para evitar 
qualquer mínimo retrocesso no trabalho desenvolvido até hoje pelo 
Município no combate COVID-19. Art. 2º. Determinar que a Escola de 
Saúde Pública Visconde de Sabóia faça a atualização da capacidade instalada 
das Unidade de Saúde do Município, após ouvir os serviços envolvidos e, 
consequentemente, a definição do quantitativo de vagas. Art.3º. Manter os 
internatos de Enfermagem e Medicina como atividades prioritárias, ficando 
as vagas restantes direcionadas aos alunos que estão mais próximos à 
conclusão do curso, considerando um equilíbrio de distribuição dentre as 
instituições parceiras, de ensino superior e técnico-profissional. Art.4º. 
Ficam as Instituições de Ensino responsáveis pela oferta de EPI's 
(Equipamentos de Proteção Individual) aos discentes, sem os quais, não 
serão aceitos para a prática das atividades, sem prejuízo das demais 
obrigações previstas nos convênios firmados. Art. 5º. Esta Portaria entra em 
vigor na data da sua assinatura. Dê-se ciência. Publique-se. Regina Célia 
Carvalho da Silva - SECRETÁRIA MUNICIPAL DA SAÚDE. 

REPUBLICADO POR INCORREÇÃO

PORTARIA Nº 037/2020-SMS. A SECRETÁRIA MUNICIPAL DA 
SAÚDE, no uso de suas atribuições legais, tendo em vista a realização do 
Processo Seletivo Simplificado regulado pelo Edital SMS 11/2020, 
objetivando a seleção de de Coordenador e Facilitador das Unidades 
Didáticas do Curso de Especialização Técnica na Linha do Cuidado de 
Atenção ás Doenças Crônicas a ser desenvolvido pela Escola de Saúde 
Pública Visconde de Saboia, para as Áreas Descentralizadas de Saúde de 
Acaraú, Camocim e Tianguá, vagas remanescentes do Edital SMS nº 
07/2020, RESOLVE: I - Nomear e instituir a Comissão Organizadora do 
Processo Seletivo Simplificado, responsável pela coordenação e 
acompanhamento da execução da seleção, ficando desde já, designados os 
seguintes membros: a) Ismael de Vasconcelos Ferreira; b) Joseane Alves 
Dorneles; c) Sandra Maria Lopes Vasconcelos. II - Delegar poderes à 
Comissão Organizadora do Processo Seletivo para expedir e assinar os 
editais de resultados, aditamentos, retificações, comunicações e demais atos 
decorrentes dos Processos Seletivos Simplificados. III - Os atos expedidos 
pela Comissão Organizadora dos Processos Seletivos poderão ser firmados 
individualmente pelo Presidente da Comissão ou por quem o substitua IV - A 
participação na Comissão Organizadora dos Processos Seletivos será ́
considerada serviço público relevante, não ensejando qualquer remuneração. 
V - A Comissão Organizadora dos Processos Seletivos será ́ presidida pelo 
primeiro membro designado, podendo ser substituído nos casos de 
impedimento e vacância por outro membro da Comissão. VI - A Comissão 
Organizadora dos Processos Seletivos tem autonomia para decidir sobre as 
questões relativas à seleção, podendo ainda, praticar os atos que se fizerem 
necessários a sua regular execução. VII - Esta Portaria entra em vigor na data 
de sua publicação. Sobral, 07 de agosto de 2020. Regina Célia Carvalho da 
Silva - SECRETÁRIA MUNICIPAL DA SAÚDE. 

EXTRATO DO NONO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 
050/2015-1 - SESEP - CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE 
SOBRAL, representada por seu Secretário Municipal de Serviços Públicos, 
o Sr. Paulo César Lopes Vasconcelos. CONTRATADO: Sr. MANOEL 
EDVANDRO BASTOS MADEIRA. OBJETO: O presente termo aditivo 
tem como objeto a PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE VIGÊNCIA, por 
mais 02 (dois) meses, compreendida entre o período de 24/07/2020 a 
23/09/2020, ou até a finalização do processo de licitação em andamento, 
tendo como finalidade o “Serviço de locação de 02 (dois) caminhões Truck, 
tração 6x2, caçamba basculante, capacidade de carga mínima 12 m³, 01 (um) 

SECRETARIA DE SERVIÇOS PÚBLICOS
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Caminhão “tôco” tipo caçamba de capacidade mínima de 08 m³, 01 (um) 
caminhão carroceria aberta capacidade mínima de 10m³ e 01 (um) caminhão 
carroceria aberta com capacidade entre 3,5 e 4,0 m³ equipados com tacógrafo 
eletrônico e monitoramento de tráfego através de GSM, com motorista, 
combustível e outros encargos necessários à execução dos serviços por conta 
do contrato, destinado à coleta regular de lixo nos Distritos de Aracatiaçu, 
Taperuaba, Bilheira, Patos, Caracará, Jaibaras, Patriarca, Caioca, Salgado 
dos Machados, Bonfim, Jordão, Baracho e suas localidades adjacentes, 
carga, transporte e descarga dos resíduos no Aterro Sanitário do Município de 
Sobral, constante Lote nº 02 (dois), veículo/ marca/ modelo M. BENZ/L 
1620, 2001/2001”. DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Fundamenta-se o 
presente aditivo no artigo 57, inciso II, §4º da Lei nº 8.666/93. DATA DA 
ASSINATURA: 08 de julho de 2020. SIGNATÁRIOS: Paulo César Lopes 
Vasconcelos - SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS - 
Manoel Evandro Bastos Madeira- CONTRATADO. Dayelle Kelly Coelho 
Rodrigues - COORDENADORA JURÍDICA DA SESEP.

EXTRATO DO NONO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 
050/2015-2 – SESEP - CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE 
SOBRAL, representada por seu Secretário Municipal de Serviços Públicos, 
o Sr. Paulo César Lopes Vasconcelos. CONTRATADO: Sr. MANOEL 
EVANDRO BASTOS MADEIRA. OBJETO: O presente termo aditivo tem 
como objeto a PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE VIGÊNCIA, por mais 02 
(dois) meses, compreendida entre o período de 24/07/2020 a 23/09/2020, ou 
com a finalização do processo de licitação em andamento, tendo como 
finalidade os “Serviço de locação de 02 (dois) caminhões Truck, tração 6x2, 
caçamba basculante, capacidade de carga mínima 12 m³, 01 (um) Caminhão 
“tôco” tipo caçamba de capacidade mínima de 08 m³, 01 (um) caminhão 
carroceria aberta capacidade mínima de 10m³ e 01 (um) caminhão carroceria 
aberta com capacidade entre 3,5 e 4,0 m³ equipados com tacógrafo eletrônico 
e monitoramento de tráfego através de GSM, com motorista, combustível e 
outros encargos necessários a execução dos serviços por conta do contrato, 
destinado à coleta regular de lixo nos Distritos de Aracatiaçu, Taperuaba, 
Bilheira, Patos, Caracará, Jaibaras, Patriarca, Caioca, Salgado dos 
Machados, Bonfim, Jordão, Baracho e suas localidades adjacentes, carga, 
transporte e descarga dos resíduos no Aterro Sanitário do Município de 
Sobral, constante Lote nº 03 (três), veículo/ marca/ modelo FORD/F12000 L, 
1998/1998.”. DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Fundamenta-se o 
presente aditivo no artigo 57, inciso II, §4º da Lei nº 8.666/93. DATA DA 
ASSINATURA: 08 de julho de 2020. SIGNATÁRIOS: Paulo César Lopes 
Vasconcelos - SeCRETÁRIO MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS - 
Manoel Evandro Bastos Madeira - CONTRATADO. Dayelle Kelly Coelho 
Rodrigues - COORDENADORA JURÍDICA DA SESEP.

EXTRATO DO NONO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 
050/2015-3 - SESEP - CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE 
SOBRAL, representada por seu Secretário Municipal de Serviços Públicos, 
o Sr. Paulo César Lopes Vasconcelos. CONTRATADO: Sra. ANTÔNIA 
CLEUNIA CAVALCANTE DAMASCENO. OBJETO: O presente termo 
aditivo tem como objeto a PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE VIGÊNCIA, 
por mais 02 (dois) meses, compreendida entre o período de 24/07/2020 a 
23/09/2020, ou até a finalização do processo de licitação em andamento, 
tendo como finalidade os “Serviço de locação de 02 (dois) caminhões Truck, 
tração 6x2, caçamba basculante, capacidade de carga mínima 12 m³, 01 (um) 
Caminhão “tôco” tipo caçamba de capacidade mínima de 08 m³, 01 (um) 
caminhão carroceria aberta capacidade mínima de 10m³ e 01 (um) caminhão 
carroceria aberta com capacidade entre 3,5 e 4,0 m³ equipados com tacógrafo 
eletrônico e monitoramento de tráfego através de GSM, com motorista, 
combustível e outros encargos necessários à execução dos serviços por conta 
do contrato, destinado à coleta regular de lixo nos Distritos de Aracatiaçu, 
Taperuaba, Bilheira, Patos, Caracará, Jaibaras, Patriarca, Caioca, Salgado 
dos Machados, Bonfim, Jordão, Baracho e suas localidades adjacentes, 
carga, transporte e descarga dos resíduos no Aterro Sanitário do Município de 
Sobral, constante Lote nº 01(um), veículo/ marca/ modelo M. BENZ/L 1620, 
2006/2006”. DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Fundamenta-se o presente 
aditivo no artigo 57, inciso II, §4º da Lei nº 8.666/93. DATA DA 
ASSINATURA: 08 de julho 2020. SIGNATÁRIOS: Paulo César Lopes 
Vasconcelos - SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS - 
Antônia Cleunia Cavalcante Damasceno - CONTRATADO. Dayelle Kelly 
Coelho Rodrigues - COORDENADORA JURÍDICA DA SESEP.

EXTRATO DO QUARTO ADITIVO DE PRAZO AO CONTRATO Nº 
0013/2019 - SEUMA REFERENTE À TOMADA DE PREÇOS Nº N° 
008/2019-SEUMA/CPL . CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de 
Sobral, representada por sua Secretária do Urbanismo e Meio Ambiente, Sra. 
MARÍLIA GOUVEIA FERREIRA LIMA. CONTRATADO: 
CONSTRUTORA MONTE CARMELO LTDA - EPP, inscrita no CNPJ sob 
nº 14.099.430/0001-17, neste ato representada por JOÃO VITOR 

RODRIGUES MELO. OBJETO: O presente Termo Aditivo ao contrato 
supramencionado tem por objetivo PRORROGAR O PRAZO DE 
VIGÊNCIA para a contratação da CONSTRUTORA MONTE CARMELO 
LTDA - EPP, visando a execução de obras para os serviços de requalificação 
da Praça Menino Deus, no Município de Sobral - CE, por mais 30 (trinta) 
dias, com início em 31 de julho de 2020 e término em 30 de agosto de 2020. 
DA RATIFICAÇÃO: As demais cláusulas e condições que ora não foram 
alteradas por este termo permanecem como no contrato original, 
constituindo-se num só todo para todos os fins e efeitos de direito. Sobral - 
CE, 29 de julho de 2020. SIGNATÁRIOS: Marília Gouveia Ferreira Lima - 
SECRETÁRIA DO URBANISMO E MEIO AMBIENTE - João Vitor 
Rodrigues Melo - Representante da CONSTRUTORA MONTE CARMELO 
LTDA - EPP - Rodrigo Carvalho Arruda Barreto - COORDENADOR 
JURÍDICO DA SEUMA 

EXTRATO DO TERCEIRO ADITIVO AO CONTRATO Nº 010/2017 - 
STDE. CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRAL, 
representado por seu Secretário do Trabalho e Desenvolvimento Econômico 
o Sr. RAIMUNDO INÁCIO NETO. CONTRATADO: JR. LOCAÇÕES 
LTDA, pessoa jurídica inscrita no CNPJ Nº 10.716.436/0001-35, 
representada pelo Sr. JORGE ANDRADE DE SOUZA OLIVEIRA. 
FUNDAMENTAÇÂO: Art. 57, § 1º, II, da Lei nº 8.666/93. OBJETO: 
Prorrogar o prazo de EXECUÇÃO E VIGÊNCIA, por mais 06 (seis) meses, 
iniciando em 07/08/2020 e findando no dia 07/02/2021, para a 
“CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE VEÍCULOS 
A U TO M O TO R E S  C O M  M A N U T E N Ç Ã O ,  S E G U R O  O U  
RESPONSABILIZAÇÃO POR EVENTUAIS DANOS E REPOSIÇÃO 
DE PEÇAS POR CONTA DA CONTRATADA, COM INTUITO DE 
REALIZAR DESLOCAMENTO DE PROFISSIONAIS DOS 
ORGÃOS/ENTIDADES DO MUNICÍPIO”. DATA DA ASSINATURA: 
07 de agosto de 2020. SIGNATÁRIOS: Raimundo Inácio Neto - 
SECRETÁRIO DO TRABALHO E DESENVOLVIMENTO 
ECONÔMICO - Jorge Andrade de Souza Oliveira - Representante da JR. 
LOCAÇÕES LTDA. VISTO: Carlos Antonio Elias dos Reis Júnior - 
COORDENADOR JURÍDICO DA STDE. 

PRIMEIRO TERMO DE ADITIVO AO EDITAL Nº 03/2020 - STDE, 
DE OCUPAÇÃO DO ESPAÇO PÚBLICO PARA ATIVIDADE DE 
COMERCIALIZAÇÃO E PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NO 
PARQUE DA ESTAÇÃO BELCHIOR. Pelo presente termo de aditivo, o 
Município de Sobral, através de sua Prefeitura, situada na Rua Viriato de 
Medeiros, 1250, Sobral - CE, com CNPJ nº 07.598.634/0001-37, neste ato 
representado por seu Secretário Municipal do Trabalho e Desenvolvimento 
Econômico o Sr. RAIMUNDO INÁCIO NETO residente e domiciliado 
nesta cidade de Sobral, Estado do Ceará, torna público o presente aditivo ao 
Edital 03/2020 - STDE, com alteração das seguintes disposições: Cláusula 
Primeira - DAS INSCRIÇÕES - Pelo presente termo de aditivo, altera-se a 
cláusula 2. DAS INSCRIÇÕES do edital 03/2020-STDE, para incluir a 
seguinte redação: 2. DAS INSCRIÇÕES - 2.1 No período de 03 de agosto a 
21 de agosto de 2020, no horário das 8:00 às 12:00 horas e de 13:00 às 15:30 
horas, à Rua José Arimatéia Monte e Silva, n.º 300, na Secretaria do 
Trabalho e Desenvolvimento Econômico, deverão ser entregues os 
documentos de habilitação e de pontuação para a seleção dos 
microempreendedores e formação de cadastro reserva de aprovados 
elencados no item 2.2 deste edital. O concorrente à vaga deverá fazer a 
escolha do equipamento (box ou lanchonete) no Parque da Estação Belchior 
e do ramo de atividade que pretende desenvolver no momento da inscrição, 
conforme o item 5.1 deste edital. Os critérios de pontuação desta seleção 
estão elencados no item 4.2. Cláusula Segunda - DO JULGAMENTO E 
CLASSIFICAÇÃO Pelo presente, altera-se também a Cláusula 6 do Edital 
03/2020 - STDE, fazendo constar as seguintes previsões: 6. Do Julgamento 
e Classificação No dia 24 de agosto a 31 de agosto de 2020, às 8:00 horas, na 
STDE, à Rua José Arimatéia Monte e Silva, 300, a comissão julgadora 
iniciará os trabalhos de análise e pontuação, verificando os documentos 
entregues, fazendo a conferência um a um. O resultado preliminar tem data 
prevista para dia 03 de setembro de 2020. E o resultado final tem data 
prevista para dia 05 de setembro de 2020, após o julgamento de todos os 
recursos. CLÁUSULA TERCEIRA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
Permanecem inalteradas as demais disposições contidas no Edital 03/2020 -
STDE, não expressamente modificadas através do presente aditivo.     
Sobral - CE, em 04 de agosto de 2020. Raimundo Inácio Neto - 
SECRETÁRIO DO TRABALHO E DESENVOLVIMENTO ECONÔ-
MICO. VISTO: Carlos Antonio Elias dos Reis Júnior - COORDENADOR 
JURÍDICO DA STDE. 

SECRETARIA DO URBANISMO E MEIO AMBIENTE

SECRETARIA DO TRABALHO E 

DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO
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PORTARIA Nº 07/2020 - SEDHAS. O SECRETÁRIO MUNICIPAL DOS 
DIREITOS HUMANOS, HABITAÇÃO E ASSISTÊNCIA SOCIAL, no uso 
das atribuições que lhe conferem o art. 68 da Lei Orgânica do Município de 
Sobral, e tendo em vista o disposto no art. 8º do Decreto municipal nº 
1891/2017, RESOLVE: Art. 1º. Instituir uma Comissão de Sindicância para 
apuração dos fatos constantes no Processo nº P118250/2020, bem como 
apurar ações e omissões que porventura venham a surgir no curso de seus 
trabalhos, conexos às irregularidades. Art. 2º. Designar para compor a 
Comissão de Sindicância os seguintes servidores: I - Luizyland Pereira Lima 
Bandeira, matrícula nº 8442, Assistente social, lotada na Secretaria dos 
Direitos Humanos, Habitação e Assistência Social, com nível superior, na 
qualidade de Presidente; II - Argina Kelvia Monte Lopes dos Santos, 
matrícula nº 20792, Supervisora de Núcleo, lotada no RH - Recursos 
Humanos, com nível superior, na qualidade de Secretária; e III - Jéssica 
Loiola Aragão, matrícula nº 27263, Coordenadora Jurídica, lotada na 
Secretaria dos Direitos Humanos, Habitação e Assistência Social, com nível 
superior, na qualidade de membro. Parágrafo Único: Caberá ao Presidente da 
Comissão o provimento dos meios para a realização de suas atividades. Art. 
3º. Esta Comissão desenvolverá seus trabalhos no prazo de 30 (trinta) dias. 
Art. 4º. A atuação dos membros desta Comissão é considerada serviço 
público relevante, não sendo passível de remuneração. Art. 5º. Esta Portaria 
entra em vigor na data da sua publicação no Diário Oficial do Município - 
DOM. Publique-se e cumpra-se. Sobral - CE, 07 de agosto de 2020. Julio 
Cesar da Costa Alexandre - SECRETARIO DOS DIREITOS HUMANOS, 
HABITAÇÃO E ASSISTÊNCIA SOCIAL. 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 132020 - CÂMARA MUNICIPAL DE 
SOBRAL. OBJETO: Manutenção e Pequenos Reparos destinados ao 
Edifício Sede da Câmara Municipal de Sobral, bem como de seus anexos, 

com fornecimento de mão-de-obra e matéria prima necessária às suas 
realizações, constantes das Tabelas SEINFRA nº 26 ou 26.1 (desonerada) e 
SINAPI 2019. CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE SOBRAL-
CE, representada por seu Presidente. CONTRATADA: AJ 
CONSTRUTORA E TRANSPORTE EIRELI - EPP, CNPJ Nº 
74.022.229/0001-63, representada pelo seu proprietário, Sr. ALAN 
JACKSON ARAGÃO SILVA. VALOR: R$ 48.000,00 (quarenta e oito mil 
reais), e percentual de desconto de 3% aplicados aos serviços efetivamente 
contratados constantes das tabelas SEINFRA nº 26 ou 26.1 (desonerada) e 
SINAPI 2019. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Inciso II do Art. 24 da Lei nº 
8.666/93. RUBRICA ORÇAMENTÁRIA: 0101.01.031. 0002.2.071.3390 
.30.00. PRAZO DE VIGÊNCIA: 31 de dezembro de 2020. 
INFORMAÇÕES: Anexo da Câmara Municipal, Rua Conselheiro 
Rodrigues Júnior, s/n, Térreo, Centro. Fone: (88) 3677-7602. Sobral-CE, 
06/08/2020. Carlos Evanilson Oliveira Vasconcelos - PRESIDENTE DA 
CÂMARA MUNICIPAL DE SOBRAL. 

RESOLUÇÃO N° 13/2020 - CMAS. O Plenário do Conselho Municipal de 
Assistência Social de Sobral, com base em suas competências       
Regimentais e nas Atribuições de acordo com a Lei Municipal n° 1475 de 10 
de junho de 2015, em Reunião Extraordinária Online do dia 06 de         
agosto de 2020, de emergência por conta das contingências da        
Assistência Social em prevenção ao Coronavírus (COVID-19).      
RESOLVE APROVAR: ART 1º - Relatório de Desempenho do 
Cofinanciamneto Estadual dos Benefícios Eventuais - BE 1º Semestre/2020 
e o Relatório de Desempenho do Cofinanciamento Estadual do Serviço de 
Proteção e Atendimento Integral a Família - PAIF 1º Semestre/2020. Art. 2º - 
Essa Resolução entra em vigor na data de sua publicação  Sobral, 06 de 
agosto de 2020. Maria Ivone Santos Mesquita - PRESIDENTE DO     
CMAS. 

SECRETARIA DOS DIREITOS HUMANOS, 

HABITAÇÃO E ASSISTÊNCIA SOCIAL

CÂMARA MUNICIPAL DE SOBRAL

OUTRAS PUBLICAÇÕES

 CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA 
SOCIAL DE SOBRAL – CMAS
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